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CONTRATANTE
sEcRETARTA oe snúor

OBJETO

corurnnraçÃo DE EMeRESA ESnEcTALTZADA rlr r-ocaçÃo DE EeurpAMENTos coM
ruaruurrtçÃo nREVENTTvA E coRRETrvA eARA ATENDER os pAcTENTES ru oowtrcÍt-to

ACOMPANHADOS PELA EQUIPE DE SERVIçO E ATENDIMENTO DOMICILIAR DA SECRETARIA

or snúuor Do MUNrcrpto DE pACATUBA-CE

vALoR TorAL on corutRataçÃo:
RS 2.049.908,04 (dois milhões, quarenta e nove mil, novecentos e oito rêais e quatro

centavos)

DATA DA srssÃo púsLrcn

Dia 26/ lL/2O24 às 10:00h (horário de Brasília)

ENVIO DE PROPOSTAS INICIAIS

Do DtAoTlrrlzoza Às og:oo nrÉ o ora 26lLt/2024 
^s 

10:00 (HoRÁRto or anasíun1

cRrrÉRro DE JULGAMENTo:

Menor Preço Por Lote

MODO DE DISPUTA:

Aberto

pRrrrRÊructa nARA ME/Epp/EeurpARADAS:
5im

LOCAL:

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil
www.licitamaisbrasil.com.br
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(Processo Administrativo n' 09.01.9/2024)

Torna-se público que o(a) SECRETARIA DE SAUDE, por meio do(a) ORDENADOR DE

DESPESA a Sra. Aritana de Oliveira Aguiar veras, sediado(a) Rua Coronel José Libânio, 395, Centro,

Pacatuba, ceará, realizará licitação, na modâlidade PREGÃo, na forma elefnÔHtce, nos termos da Lei

np 14.133, de le de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1.. O objeto da presente licitação é CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA EM LOCAçÃO

DE EeurpAMENTos coM MANUTtrrrçÃo rnrvrrunvA E coRRETrvA pARA ATENDER os pActENTEs

EM DOMICILIO ACOMPANHADOS PELA EqUIPE DE SERVIçO E ATENDIMENTO OOMICILIAR DA

SECRETARIA Ot SeÚUOe DO MUNICIPIO OE PACATUBA-CE conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.

1-.2. A lrcrtaçáo sera realrzada em grupo unico, contorme tabela constante no Termo de Referência,

devendo o licitante colocar na proposta todos os itens que o compõem.

2. DA PARTTcTPAçÃo rul ucrraçÃo

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando a

perda dos prazos.

2.L.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma

é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a respo nsa bilidad e do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsobilidode do coddstrodo conferir a exotidão dos seus dodos cddostrois nos

Sistemas relacionodos no item onterior e montê-los otuolizodos junto oos órgõos responsóveís pelo

ínformação Para os itens, com valores inferiores a R$ 80.000,00, a participação é exclusiva a
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microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.48 da Lei Complemen , de

L4 de dezembro de 2006. Não se a plica a este objeto

2.4. , devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

2.5.1,. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Adrninist!'ação Dublica cujos valcÍes sornados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ne 14.133, de 2021, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microem preendedor individual - MEl, nos limites

previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006 e do Decreto n.s 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7-1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7 .2. autot do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a llcitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

pro.ieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 59í (cinco poí ccnto) do i;pital com dirêito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação doedltal,tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em iulSado, oor exoloraqão de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos cas\ \r/
vedados pela legislação trabalhista; \T

/ERDE
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2.7.10- Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art. 9e da Lei nq 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. A critério da Administr-ação e exciusivan-reirte a seu sÉ' viço, ú autc,r dós pro.jetos e à empresd

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva

de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.7L. O disposto nos ite ns 2.7 .2 e 2.7 .3 não impede a licitação ou a contratação de serviço q ue inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do pro.ieto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.f2. Em licitações e contratações realizadas no ámbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacionãl

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea

nos termos da Lei ne 14.133/2027.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissionalespecializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois das fases de lances e de

julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

PRf, FEITI-IRA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué MaÍeus Figueiredo, 293 - Centro

CEP. 6l .801 -215 | Pacatuba-CE - (85) 3345. I 52ó

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9. pessoas lurídicas reunidas em consórcio;

\r



Umô cldadê certificàdà

\)\.Ilc,

a2

Pacatub t-
{
oÀL-/

Consttuindo úfi Nava Tem v
dwd'

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de d esco nto, E TVA doo
disposto nos itens 7.8 e 7.13.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que

3.4.1- está ciente e concorda com as condições contidas no editale seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5e da Constituicão Fede ra I

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nq 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49 observado o disposto nos §§ 1e ao 3e do

art.4e da Lei n.s 14.133 de 2021

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não

assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; (não se aplica a este

certame)

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nq 123. de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

de 202L e neste Edital.previstas na Lei ns 14.133

CEP. 61.801-ll5 | Pacatuba{E - (

PREFEITI-IRA MUNICIPAL DE PACATUBA
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3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiso 7",

XXXlll, da Constituicão;
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3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase ilitaçãoe a

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação ânteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibiiizacios para acesso púi-riicr-r os dr)currrerrir.rs qtre corrrpõem a proposta cios

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lânce que cobrir a melhor

oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance.já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto. NÃo sE APLICA A ESSE oBJETO

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo

e lnterno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistemâ

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobserváncia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

campos descritos abaixo e o anexo da proposta inicial, não poderá apresentar nenhuma informação

da empresa, de acordo com o ANEXO lll:

VEROÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
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4.1.1.

4.L.2.

4.1.3.

4.1-.4.

valor unitário;

valor total final;

variação entre lances a utomáticos;

marca; NÃo sE APLtcA

7
dt,lld "

4-1.5. Anexar o arquivo detalhado da sua Proposta lnicial, através do botão "Anexar Proposta".

4.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante,

4.2.1,. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de lances automáticos deverá cadastrar o

mesmo valor no campo do lance inicial e no campo do lance final;

4.2.2. A vatiação entre lances deverá respeitar a variação mínima definhada pelo órgão comprador;

4.2.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

4-3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegâção

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa

nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Nd presente licítoção, o Microempreso e o Empresd de Pequeno Porte poderão se beneficior do

regime de tributdção pelo Simples Nocionol.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessental dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas tederais, quando participarêm de licitações publicas;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueiredo,\ 293 - Centro
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4.8.3. Caso o critério de jultamento seja o de maioi'desconto, c pi'eço já decoÍrente

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9. O descumprimento das regras supra mencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ense.iar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal. gerar as seguintes consequências: assinaturâ de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lx. da Constituicão; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pa8amento dos prejuizos

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturarnento por sobrepreço na execução do contrato.

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convençõês coletivas ou sentenças

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases

e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBo. NÃo sE APLICA A ES5E OBJETO

4.LL. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

5. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE I.ANCES

5.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoelro responsável, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate o encerramento do recebimento das propostas

iniciais.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar Iances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de RS 100,00 (CEM REAIS).

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

os licitantês apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

"aberto",

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do oeríodo de

d uração da sessão pública.

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á a utomatica mente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finalde

classificação.

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a difeÍença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinÍcio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediá rios.

5.11. caso se.ia adotado para o ênvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. NÃO SE

API.ICA A ESTE OBJETO

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até L0% (dez por cento) superior àquela

possam ofertar um lance finale fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar nreihor iance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

finale fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores.
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5.f2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e

aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o

encerramento da sessão e eventuâis prorrogações. NÃO SE APLICA A ESTE OBJETO.

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os

licitantes que apresentarâm as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos

lances si.icessivos.

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á a utomatica mente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

5.12.5. Definlda a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o preSoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demâis colocações.

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermed iá rios.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.74. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.77. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pre8oeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão públicã será suspensa e reiniciada somente após dêcorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

VERDE
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5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas e peq ue no

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequêno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos s.44e4 â lai í^nm lementar ne 123 de 2006 regulamentada pelo Decreto ne 8.538, deq d

2015

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.2 A melhor classificada nos te!'mos do sr rbitem anterior têrá o rJ!r'eitc de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrígatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estãbelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em

consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta

primeiro poderá apresentar uma melhor oferta.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art.60 da Lei ne 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

5.2O.L.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.L.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivan ente, aos bens e serviços

prod uzidos ou prestados por:
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-{d5.2O.2.L. empresas estabelecidas no território do Estado ou do

entidaoe da ndministração Púbiica estaduai ou drstntal ircrtante ou, no

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

5.20.2.2. empresas brasileiras;

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvime

5.20.2-4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos t
de dezem bro de 2009.

Distrito Fed ao ou

caso de licitação realizada por

loca lize;

nto de tecnologia no País;

ermos da Lei ns 12.1 de 297

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do.iulgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.2f.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

5.21..4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

5.21.5. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas)

horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem os lotes. Em caso de dúvidas

durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma.

5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.2?. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE .IUI.GAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no

art. 14 da Lei ne 14.133 2021 legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

--"-PRcI§ITW
Rua Josué Mateus figueiredo, 293 - Centro

CEP. 61.801-215 lPacatuba-CE - (85) 3345.1526

§



\.\lc,

,a211 ffiffi

Pacatub
F

í
o
.L

construtndo um Novo Tem a,/
dWd:

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CE15, mantido pela Controladoria-

Geral da União ( httos://www.Dorta ltra ns rencta v. brlsancoes/ceis );eo

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera I da União

https://www.porta ltra nlparencia.gov. brlsancoes/cnep)

6.1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e lmpedidas da Plataforma de Licitaçôes Eletrônicas Licita

Mais Brasil.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artiso 12 da Lei n" 8.429, de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exlstência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018. art.29. coput)

6.3.1.. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

simila res, dentre outros. lNne3 18 art. 29 1e

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual descla ssifica ção.

(lN ne 3/2018. art.29. §2e).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com os itens 2.5.1e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em prlmeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no artiso 29 a 35 da lN SEGES ne 73. de 30 de setembro de 2022

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordos, dissidios ou convenções coletrvas de trabalho no cálculo do valor

estimado pela Administração: NÃo sE APLICA A ESTE OBJETO

6.7.1.. Os acordos, dissídios ou convenções coletivas serão de acordo com o tipo de empresa no qual

o funcioná rio estiver contratado;

6.7.2. o(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos

licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos,

dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

2

I

(

PREFEITURA MUNICIPAL Df, PACATUBA
Rla..Josué Mateus Figueiredo' 293 - Centro

CEP. 61.801-215 | Pacatuba{'E - (85) 3345.152ó



Urnâ cidàdêcertncada

e.6
§tmtr§!l.l
§llaüE

Caisltuirala u tr't Novo fefip

N tc,

Pacatub a2tB
ul

{'
oÀ

6.8.

6.8.1.

6.a.2.
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6.8.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.8.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exiEido pela Administração;

6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1.. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o se8uinte: NÃO DE APLICA A ESTE OBJETO

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado.

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicionaldo licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei

6.11. 5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclareCimentos complementares, poderão ser efetuadas diliSências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6-72. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,

Será desclassificada a proposta vencedora que

contiver vícios insa náveis;

apresentar qualquer informação da empresa;

I
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o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da

pÍoposta. NÃo sE APUcA A EsrE oBrETo.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das

Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação

integrada, excluslvamente para eventuais adequações indispensáveis no cronoBrama físico-fina nce iro

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.72.2. Fm se tratando ele serviços com fôrnecimcnto dp mão cle obra cm reg!me de dedicação

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar

a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referênciâ, ou

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada

pela contratada, visando assegurar a execução do ôbjeto, desde que mantidas as condições para a

justa rem uneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos

da contratação;

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substâ ncia das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

6.1,4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de RefeÍência, sob pena de não

dLclldçdu ud Pl UPU5L.l,

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

6.17. os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entre8a, sêm justificativa aceita

pelo PregoeiÍo, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Editã1, a

proposta do licitante será recusada.

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABITITAçÃO

7.1,. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objêto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, está descrita no Termo de Referencia, no item que trata da Habilitação,

devendo ser acrescidos os seguintes documentos:

7 .3. Habilitação Jurídica

7.3.1. Procuração dos respectivos representantes nâs licitações

7 -3.2. Documentos dos Sócios

r\EPr E5e, 
' 
td " L(- Ls6or

7.4- OutrasDeclarações

7.4.7. Declaração de Renúncia de Vistoria ou

7.4.2. Quando realizada a Vistoria, declaração emitida pela SECRETARIA DE SAÚDE, que o

fornecedor se fez presente nos espaços

7.5. O cãdastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma Licita

Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei:

li
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7.5.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e se us anexos, bem

como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

7.5.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

/.f.J. ijêCiaío que nao eí piêgo mÊnoí üC iü iüêZOiIOi üi'is em ti-aüAino Íroturno, pei-i8úSo OU

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos,

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art.7" da Constituição Federal.

7.5.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira

independente, de acordo com o que é estabelecido na lnstrução Normativa n'2 de 16 de setembro de

2009 da SLTI/MP.

7.5.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1'e no inciso lll do art. 5" da

Constituição Federal.

7.5.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n"8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.5.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

7,6. Caso se.ja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e será

aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos processos

licitatórios desse órgão.

7.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução llvre.

7.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidôs por tradutor ju!'arnentado no D?í< ô :rnosti!a!"!os nos te!'mos do dispcsto

no Decreto na 8.660, de 29 !q iêne{a !e2Q16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados

pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado,
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o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.9.f. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado SECRETARIA Oe SAÚOf, localizada na Rua

Coronel José Libânio,395, Centro, Pacatuba, Ceará de modo que seu agendamento não coincida

com o agendamento de outros licitantes,

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento

pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.1O. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao

pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o licitante

deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente confirmar o

envio dos arquivos durante a fase de habilitação.

7.ff. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ( tN ne 3/2018, art.4e, §1e, e art.6s,

§4:)

7.L2. É de responsa bilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma

Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

7.1,2.1, A não observância do disposto nô item anterior porle.á ensejar desclass;ficação no rnornento

da habilitação.

7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certídões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentualde desconto.

7.74. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feitâ em

relação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do

licitante mais bem classificado.

7.14.2. Respeitada a exceção dc subitem ariterioÍ, Íelativi c rc6ularidarle fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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7.15. Após a entrega dos documentos para habilatação, não será permitida a substitu

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos.iá apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tênha expirado após a data de recebimento das

propostas;

7.L6. Na ànálise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação

e classificação.

7.L7. Na hípótese de o licitante não âtender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

propostâ qüe atendâ ao prÊsente edital, obscÍvâdi o pi-ôzc d;.i,-',tü no item 8.8.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art.4e do Decreto ne 8.538/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou

só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o dispo sto no art. 165 da Lei ne 14,133

de 2027.

\- 8.2. O prazo recursalé de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inâbilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1q do art. 17 da Lei ne 14.1.33, de

2O2t, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na dâta de intimação da ata de

julga mento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensávêis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

da Plataforma Licita Mais Brasil.

9. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial qua ndo:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassiflcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua Drooosta;

9.1.3.1.. recusar-se, sem justificativa, a assinâr o contrato ou a ata de re8istro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

9.1.5. frauda r a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

q ua ndo:
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9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

dh,d'

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei n.e 12.846 de 2013

9.2. com fulcro na Lei ne 14.133 de 2021. a Administracão ooderá. garantida a previa defesa

apllcar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das respon sa bilid ades civil

e criminal:

9.2.l.. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que a plicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1.. Para as infrações previstas nos itens 9.L.1,9.L.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado.

9.4.2. Pa:a as infrações previstas nos itens 9.L.4,9.L.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 75o/o a

3O% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua íntimação.
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9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em e cta

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administrâção Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.L.t,9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

obse rvará o prazo previsto no art. 156, §5e, da Lei n.s 14.t33/2021

9.9. A recusa injustificada do adjudicâtário em assinar o contrato ou a 3ta de registro de preço, oU

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de L5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá oroferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.72. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitâr ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimâção,

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efêito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

repa ração integraldos danos causados.

10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

10.1. eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

Lei ne 14.133 devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura

VE..lDE

do certamc

de 2021
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através e campo

específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no pi'azo de até 3 it;ês) dias úteis, limitado ao último diã

útil anterior à datâ da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil.

10.3.1. O licitante que desejar sollcitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar

na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. oAs DtsPostçôEs GERAtS

11.1. Ser'á divulgada ata da sessão pública no sistema eletr'ônir.:.

LL.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não hajâ comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

1.1..3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

Lf.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não seíá, em nenhum caso,;esponsável por esses custos, independentÊmente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

ff.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Ad ministração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interêsse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.t.
I

I

oÊVER

PREFElTtrRAlt{uNlcrP{l D[ ffÉ'trrÂTJJBA -.
Rua Josué Mateus Figueii'edo, 2i$'-''Centro

CEP. 61.80t-21 5 | Pacatuba-CE - (85\ 3345.1526

\v
\



\)Nl
,\é

m§§B

Pacatub ü228

Caasttutnda uD, Novo Teô1

{
c)
À

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Naciona e qtr8
Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão TribUN nta s

do Ceará -TCE https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br e no site da Prefeitura Municipalde Pacatuba

https://pacatuba.ce.gov. br.

11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXo t-TERMo og Rgr:RÊttctn

!7.1-1-.?. nrurxo tt - Êiruoo rÉcrutco PRELTMINAR

11.11.3, ANEXO III_ MODELO DA PROPOSTA

tt.Lr.A. ANEXo tv - MoDELo DE DECLARAçÂo

11.11.s. ANEXo v - JUSTIFtcATtvA DE IMPEDIMENTo oa eanrtctençÃo or cousÓncto

r.r..11.6. ANExo vt - MoDELo DE PRocuRAÇÃo

77.LL.7. ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

Pacatuba - Ce, 05 de novembro de 2024

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
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ANEXO I

Termo de Referêneia

PRETEITURA MI.]NICIPÁL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueiiedo;293 - Centro

CEP.6l.80l-215 | Pacatuba{E -{85) }3:15.1526
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TERMo DE RErEnÊrv
PROCESSO ADMINISTRATIVO N .oeÁw

o

1. oBJETO DA CONTRATAçÃO E CONDIÇÔES GERAIS

1.1, PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇAO DE

EQUIPAMENT0SCoMMANUTENÇÃopReveNltveEC0RRETIVAPARAATENDERoSPACIENTES
rú OOUICíllO ACOM'ANHADOS 

'ELA 
EQUIPE DE SERVIÇ. E ATENDIMENT. DoMICILIAR DA

iucouro*,o og seúor oo uuNtcÍpto DE PACATUBA-6E, conforme condiçÕes e exigéncias

estabelecidas neste instrumento

l
Os itens estão listados, em Anexo I deste Termo de Referência'

1.1. O gbjeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo'

l.2.ositensdoobjetodestacontrataçãosãocaracterizadoscomocomuns,conformeiustificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar - EfP

i.:. ó p."ro de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2o24,na forma do artigo 105 da Lei

t4.1.33 /2021;
1.3.1. 0 fornccimento de bcns ó cnquadraCc ccrnc rcntir:':ado, senCo a Vigênci: pluriantral nlai'

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar'

f .+. O .rtto estimado total da contratação é de R$ 2 '049 '9OA'O4 (dois milhões' quarenta e nove

mil, novecentos e oito reais e quatro centavos)'

1.5. O contrato oferece maior dátalhamento das regras que serão aplicadas em lelação à vigência

dacontratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO

2.l,AfundamentaçãodaContrâtaçãoedeseusquântitativosencontra.sepormenorizadaetlr
üpiioeip".ifi.o doi Estudos Técnicâs preliminares, apêndice deste Termo de Refc'rência.

3.DADESCRIçÃoDASoLUçÃoCoMoUMToDoC0NSIDERADooCICL0DEVIDADooBIETo
EDA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1'Adescriçãodasoluçãocomoumtodoencontra-sepornrenorizadaemtópicoespecíficodos
EstudosTécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
4.1. A descrição dos requisitos da iontratação encollt'a-se potlneuorizada etn iópicu cspe''íiic'r

dosEstudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

4.2. Não será admitida â subcontratação do ob,eto contratual'

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação'

4.4. Deverâ apresentar no ,ú d" contrataçáo a comprovação da licitante em possuir fisioterapeuta,

devidamente ."girt.udo .ro éonselho Regional Dà Fisioterapia E Terapiâ Ocupacional- CREFITO'

responsavel pelos serviços de adaptaçãã dos e-quipamentos conforme preescrição médica' benl

como realizar treinameíto operacionál "in loco" para os proÍissionais usuarios, visando capacita-

los na operacionalização e nà manuseio dos equipamentos em coníormidade com os respcctivos

manuais, sem ônus para a contratante

5. DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

5.1. o prazo de entrega oã[i) lt"m1nsl dessa locação será imediato' contado da âssinatura (lo

'3"1.,l/-,Ü
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5.2. Caso não seia possível a entrega na data avençada, o

respectivas para que o pleito de prorrogação de prazo seia

tü^r

ontrafuC

analisado Pêlã contratirnte,

situaçóes de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues em endereço indicado na Ordem de Compra/Serviços'

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

asnormas da Lei nq 14.13 3, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào

totalou parcial (caput do art. 115 da Lei ns 14.133, de 2021J'

6.2. Em caso dà impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de

"r"arçao 
será prorroga<io autonra[icantente pt'iu tempo corl espont]ente' attoiadas iais

circunstâncias mediante simples apostila (§ S'do art. 115 da Lei na 14.1,33, d,e 2021).

6.3. As comunicações entre o órgáo ou entidade e o contratado devem ser realizadas poI escl'ito

,"*p."qr" o atá exigir tal formalidade, admitindo-se, excepciotralmente' o uso de mensagetrl

eletrônicâ para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
6,5,Apósaassinaturadotermodecontlatoouinstrumentoequivalente,oórgãoottentidacle
conuocaráo representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de

iiscalizaçao, qüe conterá informações aceica das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do

contratado, quando houver, dà métodode aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, de.tre

o utros.
6,6. A execução do contrato deverá ser acornpanhada e íiscalizada pelo(sJ fisca|(is) do Colltrato, otl

pelos respectivos substitutos [caput do art. 117 da Lei nq 14 13 3, de 2021)'

b.Z. O firi"t técnico do contraio acompanhará a execuçào do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no càntrato, de modo a assegurâr os melhores resultados para a

Administração.
6'7.1.ofiscaltécnicodocontratoanotaránohistóricodegerenciamentodoContrato.toditsas
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que íor necessário para a

regularização das faltas ou dos deíeitos observados;

6.T.2.Identificadaqualquerinexatidãoouirregularidade,ofiscaltécnicodocontratoen]itirá
notificações paa, 

".oaa"ção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrâto informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçào clue

demandar decisão ou adoção de medidas que últrapassem sua competência, para que adote as

rnedidas necessárias e saneadoras, se for o caso'

6.7.4.NocasodeocorrênciâsquepossânlinviabilizaraexecuçãodoContratonasdatasaprazadas,o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato-

6.7.5. O fiscâl técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato' em tempo hábil' o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à rãnovação tempestiva ou à prorrogação rontratual'

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias' as glosas e a formalização de

apástilamento e termos aditivoi, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes'

caso necessário.
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçÔes contratuais' o fiscal admin

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do con

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência'

ír.9. O gestor do contrato coordenará á atualização do processo de acompanha

do conlrato contendo todús os registros formais da execução no histórico d

2

istrativo do contrato
trato para que tome

me nto e fiscaiizaçã
e gerenciamento do

"ur*tI
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contrato, âexemplo da ordem de serviço, do registro de ocor s, das altera e alas p

F

es

ara fins de atendimento da finalidade da administraçãop
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção dâs condições de habilitaçào da contratadâ,

parafins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstenl o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidâs adotadas, informando, se for o caso,

MA ÊJ
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o
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It,d'd

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

6,9,3. O gestor do contrato emltirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

téCniCo,administratÍvoesetorialquantoaocumprimentodeobrigaçõesassumidaspeloContlatado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
6.9.4. O gestor do conlrato tomará providências para a formalização de processo administrâtivo de

i"rponríilirrçao para fins de apliiação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 1 58 da Lei nq 14.133, 4e 202 i, ou pelo agente ou pelo setor com cômpetência para tal, confornre

o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará âo gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do confrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçào

o.r i. o gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçÕes sobre .t consecuçào dos

objetivo"s que tenham )ustificado a contratação e eventuals condutas â serem adotadas para 0

aprimoramento das atividades da Administração'

7. DOS CRITÉruOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O recebimento provisório e definitivo de obras, bens, materiais ou serviços deve ser realizado

conforme o dispostó no art. 140, da Lei ne 14.13312021, e em consonância com as regras e os prazos

r.leflnidos no instrumento convocatório.
7.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalizaçâo, por

meio de relatório dátalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na

"raarçao 
do contrato, o qual deverá ser àncaminhado ao gestor do contrato para recebimento

definitivo, iuntando documentos comprobatórios, quando for o caso;

7.3. O recábimento definitivo pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade

cômpetente, ato que concretir" o 
"tã.tu 

da execução dos serviços, será realizado por meiÔ das

segu intes atividades:
a) ãnálise dos relatórios e de todâ a documentação apresentada pela fiscalização técnica e

sCministrati.,,a e, caso haja irregularidaries que !mpêçirm a liqr.r:dação e o pagamento da despesa.

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito,as respectivas

correções;
b) emissâo de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo do objeto, com hasenos

relatórios e documentação apresentados;
c) comunicação à empresa prrá qru emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado
' 

pela fiscaÍização, considárandà ainda, o Instrumento de Medição de Resultado (lMRl, quando

aplicável.
T.4.Nocasodecontrovérsiasobreaexecuçãodoobieto,quantoàdimensão'qualitladeequantidâde'
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa par\ 

_

emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, pal a efeito 
.qg)(

liquidação e pagamento. , \\
l.i. O prazo pãra a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de y

\' tr** à
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durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será com

definitivo.
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solideze pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução_do contrato'

Z.Zi. R".ábid", nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período'

7.8. p"., íins áe liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscai ou

instl.umento de coürança equivalente apresentado expressa os elementos necessárlos e essenciais

do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do colrtrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

7'g.Havendoerronaapresentaçãodanotafiscalouinstrumentodecobrançaequivalente,ou
circunstância que impeça a Iiquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que contrâtâdo

providencie as medidas saneadoias, rôiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contrâtantej
7,10.Anotafisca]ouinstrumentodecobrançaequivalentedeveráserobrigatoriâmente
acompanhadodacomprovaçãodaregularidadefiScal,constatadapormeiodeconsultaiuntoao
cadâstro de fornecedores o, no .ugi.t.o cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações públicas (PNCP) ou, rá impossibilidade cle acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à doculnentação mencionada no art' 68 da Lei nq 14 133'

de 2021.
7.11'AAdministraçãodeverárealizarconsultaaooCâdâstrodefornecedoresounoregistro
.ràrrtral unificado áisponível no Portal Nacional de Colttratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutànção das condições de irabilitação exigidas no edital;

b)identificarpossívelrazãoqueimpeçaaparticipaçãoemlicitação,noâmbitodoórgàooLt
enüdade, que implique proibição dá tontratar com o Poder Público' bem corno ocorrências

impeditivas indiretas
Constatando.se,juntooCadastrodefornecedoresounoregistrocadastrâl-unificado'disponívelno
Portal Nacional de Contratãções Públicas [PNCP), a situâção de irregularida'de do.contratado,

será providenciada sua notifi.ação, por óscrito, pâra que' no prâzo de 5.(cilco) dias úteis'

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa 0 prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério do contratante'

7.12. Não havendo regularizaç ão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos resPonsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se,am acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

7.13. Persistindo a irregularidade, o contrâtante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratuâl nos autos do orocesso administratrvo corresnondente, assegurada ao contratado a ampla

d efesa.
7.14. Havendo a efetivâ execução do obieto, os paga

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
mentos serão realizados normalmente, até que

não regularize sua situação juntrl ao o cadastro d
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da despesa.
7.1ó.ir-ocasodêatrasopeloContratante,osvalc:.es.']t'r.idosao.ontrâtadoselãoatualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização'

;iliii";;I,;;çã"-J"-i.ái." Nacional de preçás ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção

monetária.
;.ir. ô;;g.**to será realizado por meio cle ordem bancária' para crédito em hanco' agência e

conta corrente indicados pelo contratâdo

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordeln bancária para

pagamento.

T,lg.Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislaçàoapIicável.

T.20.lndependentementedopercentualdetributoinseridonaplani)ha'quandohouver'serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento' os percentuais estabelecidosna legislação

vigente.

T.2l.OcontratadoregularmenteoptantepelosimplesNacional'nostermosdaLeiComplenlentarna
fiS, a" ZOOO, nao ,orr".á, ret"nção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará iondicionado à apresentação de comprovação' por

meio de documento oficial, aJôi" f"' jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Conrpleurentar.

7.22. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de

recursos ou se representa. .;;ãi;;" indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do

serviço, conformé determina o § 1e do art 145 da lei Federal np 14'133/21'

8. REQUISTTOS DO FORNECEDOR

B.L O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitâção' n-a

.ãautiaua" pregão, sob a forma eletrônica, com adoçào do critério de julgamento pelo MENOR

PREçO PORLOTE.
g.Z. para nns de ilabilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

B.3,Documento Oficial com foto do Proprietário/Sócios;

8.4,Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis' a cargo da lunta

Comercial da resPectiva sedei

tl.5.Microempreendedorlndividual-MEI:CertilicadodaLondiçáodeMicroempreeltdedorlndivrdua]

fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível n tal Nacional ontrâtaçÓes

Públicas (PNCP) v. ,{
7.15. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal na

d q de abril de 2021-, o

pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dezJ dias úteis contados da finalização da Iiquidação

-CCM EI;
U.6.50ciedade emp resária, sociedade limitada ulripessoal SLU ou sociedade i(lentificada conlo

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI inscrição do âto constitutivo, estatuto otl

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva

sede, acomPanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7.Sociedade emP resária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publlcacla

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial dâ unidade federativa onde se localizar a fi

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será consitlerada como sua sede, col)forme Instru

Normaüva DREI/M E ne 77 , de 18 de março de 2020
ld

8.8.Sociedade simP

k r,l,i tb
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sua sede, acompanhada de documento comprobatório de administrad <twà'

u.9.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou em ErlS do ato constitutivo daQ

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária

Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Enrpresas Mer

âr
nlen te, no Ilegistro Crvil das

cantis onde opera, coln averbação no

i;

I'
I

Registro onde tem sede a matriz.
8.10.Os documentos apresentados deverão estâr acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidação resPectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

S.ll.ProvadeinscriçãonoCadastroNacionalrlePessoaslurídicas[CNPI];
à.ii.p.ou" de regulariclarle fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

"*puaia" 
.onlrntãmente pela SecrÉtaria da Receita Federal do Brasil IRFB) e pela Procuradoria-Geral

cla Fazenda Nacional (PGiN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

1ÀAU] por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos term.os da Portâria

àonju.t" ne 1.75!, de 02 de outubro de 201_4, do Secretário da Receita Federal do Brasii e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

8.14.prova de iiexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva càm efeito_de negativa, nos te'mos do.Titulo. Vll-A da

àã"r"rlJría" das Leis do TrÃalho, apiovada no Decreto-Lej ne 5'452' de 1q de maio de 1943:

g.15.prová de inscrição no cadastio de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao

dofiricílio ou sede do ibrnecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto

contratual;
t].l6.ProvaderegularidadecomaFazendaEstadual/Municipal/DistritaldodomicÍlioousededo
tbrnecedor, relativa à arividade em cuio exercício contrata ou concorre;

B.17.Caso o fornecedor seia considórado isento dos tributos estaduais/municrpais ou distritais

relacionadosaoobietocontratual,deverácotnprovartalcondiçãomedianteaapresentaÇãode
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou equivalente' na forma da lei 

.

B.1B.A licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretendâ auÍêrir. os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123, de 2006, estar'á dispensado da

prova de inscrição ncs cadestros de contrib''lintes estarl"al e mr'tnicipal

QUALIFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

B.19.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante'

caso se trate de p"essoa física, desde que atlmiiida a sila participação na licitâção (art. 5e, inciso I l, alínea

"c'', da lnstruçãá Normativa Seges/ME na 116, rle 2OZ7), ou de sociedade simples;

a.zo.àertiaao negativa de falêricia expedida pelo dist'ibuidor da sede do fornecedor - Lei nq 14 133' de

2027, art.69, caput, inciso II);
B-21.BaIançopatrimonial,demonstraçãoderesultad<ldeexercícioedemaisdemonstraçõescontábeis
dos 2 (dois) últimos exercicios sociais.
g.21.1, Aprásentação dos seguintes índices que comprovar.ão a boa situação financeira da licitânte:

l. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
Índice de Liquidez Geral (LG)

PC + ELP
Onde:
ACéoAtivoCirculante

6
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PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELPéoExigível a Longo Prazo
ll. Índice àe Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
Índice de Liquidez Corrente tLC) = -------

PC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
IIt. Índlce de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT

Índice de Solvência Geral [SG] =

F
ú

d

PC + ELP

Onde:
A'féoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

ã:2. e, 
"."p.ur"s 

criáas no exercício Íinanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências

B.23.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úItimo exercicio no caso de a pessoa lurídica ter

sido constituída há menos de 2 [dois) anos'
g.24. Os documentos referidos alima deverao ser exrgidos cotn base no limite definido pela Receita

Fecleral do Brasil para transmissão da Escrituração Contábi} Digital - ECD ao-Sped'

8.25. As empresas criadas no elercício financeiio da licitaÇâo áeverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderao substituir os detlonstrativos c()ntátlcis pelo l:alatrço de abertut a' tler n' I4 13'J'

de 2027, art.65, §1'Qi.
8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

ã"ãr.rção ,r.inada por profissionâl habilitado dà área contábil' apresentada pelo fornecedor'

8.27. Declaraçáo, assinada po. p.àiirrion"l habilitado da área contábil, que ateste o atendirnento pelo

licitante dos índices econômicos previstos neste'fernlo de Referência'

QUATIFICAçÃO TÉCNICA

8.2g Comprovação de aptidão para exJcução dos ierviços similâres de complexidade tecnológica e

operacionalequivalenteousuperiorcomoobietotlestacontratação'oucolnoitempertinente'pormeio
cia apresentação de certidões Lu atestados, emititlos por pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado,

àu ."grta.-"nt" emititlo(sl pelo conselho profissional competente' quando for o caso e assinado por

pessoa física.
ã.29 O, 

",.r,rdos 
de capacidade técnica p.deráo ser apresentados em nome da iicitante participante

(matriz ou da filial).
g.29.1. Os atestados, certidões ou declaraçôes, cor)tcndo s iclentificação do signatário, deverào ser

ap."sentados em papel timuraaà ãa pessoá iurictica e devem indicar as caracteristicas, quantidades e

prazos das atividades executadas ou em execuçáo pclo licitante'

B.30EmcasodeapresentaçãodeAtestarloemitirloporPessoa|urídicaPrivadadeveráestar
reconhecida a Íirma da pessoa física assinante'
g.31 A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quanào solicitado pela Adrninistração, cópia do contrato que deu suporte à

Contratação,endereçoatualdacontratanteelocaletnqueÍoiexectttadoOobjetoC(}ntratado,dentre
outros documentos.
8.32 autorizâção de funcionamento da Elnpresa (AI'E) expedida pela agencia nacional de vigilancia
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sanitária (ANVISA), do ministério da Saúde, de acordo com art' tt"i fe%.rl N 60 1L

8.33. Prova de inscrição ou registro da licitante, jullto ao conse ional de haria, arqu itetura

e agronomia-CREA, da localidade da sede da proponente dt^t d

8.34. Comp rovação da licitante possuir como responsav él técnico ou eln seu quadro tecnico, na data

prevista parâ a entrega dos documentos, Profissional(is) de nível sup erior ou outro(s), reconhecido (s)

pelo CREA , detentor[es) de CERTIDÃO Dh ACERVo TÉCNlC0 que comprove, a execução de serviços de

caracteristicas tecnicas similares ás do obi eto da presente licitação

8.35. Entende-se, para fins deste term
licitante o sócio, diretor ou empregado'

o de referencia, colllo Pertenceute ao quadro penr]aneltte dâ

8.36. A comprovação da vinculação do profissional detentor do atestado ao quadro permanentc da

10. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAN'I E

10.1. São obrigações do Contratatlte:

f -r''

iicitante será feita:
8.36.1. Para sócio, mediante a apresentâção do estatutosocial e aditivos;

8..16.2. Para diretor, mediantu ,',p.""'.'iução da ata de eleição e posse da atual diretol ia' devidamente

registrada iunto ao órgão competente;

8.36.3. para o emp."grao, m"aí.ni" , ,p..r"n,rçao da cópia da carteira de trabalho e previdencia social

(CTPS), devidamànte assinada ou contrato de prestação de serviço'

DEMAIS DOCUMEN'TOS DE HABILITAçÂO

B.32.Declaração de que em *nrp.iÁ""," ao estabelecido-na Lei nq 9.854, de 27 /l0l'1999, pLrblicada no

DOU de 2B/10/1 ggg, e ao incisá xxxtt t, do artigo 7q, da constituição Federal' não em prega_ nrenores cle

1g (dezoitoJ anos em trabalho n"ot*no,'p"rigoá ou insalubre, nern emprega tnenores de 16 (dezesseisl

;;;. "; 
tráalho algum, salvo na condição de aplendiz' a partir de 14 (quatorze) anos'

-'g.à:. 
o".t".rção Jxp."ssa de integral concordância com os tern'los do edital e setls anexos

8.34. Declaração roo ff p.iriiãàãus cabíveis, de inexistência de faro superveniente impeditivo da

r-rrrriiiàçàr, fiáando cientó da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

a:S. Oáar*ça" de que a licitante tem ciência sobrt a fol ma de comunicação dos atos do processo;

8.]16'Seráirrabilitadoolicitântequeltãoatenderasexigênciasdoeditalreferentesàfasede
l'labilitação, bem como apresentar os documentos rieleituosos em seus conteúdos e forma

8.37 Deilaração de que o LICITANTE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoil colll

deficiência e para reabilitado àa previaência Social, pievistas em lei e em outras normas específicas,

conforme Art. 63, inciso lV da Lei 14'l:13 /20?l

C. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
g.l.AsdespesasdecorrentesdapreselltecontratJçàocorrerãoàcontaderecttrsosespecificos
consignadosnoorçamento,n"1,1,au.,çao1çoes):o-9.0-1.10'122.0041.2.008.0000;elemento(s)de
despÃa[sJ: 33.90.39.00; Fonte de Recurso: 1 500 1002 00

9.2. A dotação relativa aos exercícios finarrceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

ôrç"rr".ia'ti, respectivâ e liberação dos ct étlitos co rres po nde ntes' mediante apostilamento

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado' de acordo corn o

contrâto e seus anexos;

10.3. Receber o obieto llo prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10'4.NotiflcaroContrâtado,pot.escrito,sobrevícios,defeitosouincol.reçôesverificadasnoobjeto
fbrnecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido' no total ou etn parte' às suas

expensas;

ó
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10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do col)trato e nto O nga

Contrâtado;

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal e a in( ontroversa da

execução do obieto, Para efeito de liquidação e pagamento, quan do houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade'con forme o art. 143 d.r Lei nq 14 13 3,

de 202L:

l0.T.EfetuaropagamentoaoContratadodovalorcorrespondenteàexecuçãodool]jeto,noprazo,
à,:"-l, 

" 
ã"aitii"Jestabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:

10.8. Aplicar ao Contratado âs sanções previstas na lei e neste Contrato;

10.9. Cientificar o órgão de representação jutlicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.10. Expliciramenre emirir ;ã;i;;".;;;; iàdas as soticitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contra;;, 
";;ssalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes'

í".#"",- pà,elatórios ou de nenhum inte.esse parâ a boa execução do ajuste'

10.11. AAdministração terá 
" 

pt"" àt t [unr) nrês' i' contarda data do protocolo do requerin)ento

pã., á".iai., ,a*itiáa a prorrogaçào lrotivada' por igua,l pet íodo'

i 0.12. Responder eventuais ped"idos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 1 [um) '"êt -- - ^ ,..,
10.13. Notificar os emitentes das garàntiãs quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuals'

10.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo Contratante' no

t aso do art.93, §2q, da Lei na 14' 133, de 2027

10.1 5. lndicar o local e horários em que deverâo ser executados os serviços;

10.16'AAdministraçãonãoresponderáporquaisquer.CompromissosassuntidosPeloContl.âtâdo
com terceiros, ainda que vinculaios à execuçao do contrato' tem como por qualqucr dano cattsado

a terceiros em decorrência a" 
"io 

ao Contratado' de seus empregados' prepostos ou subordinados'

11. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

tl,l.OContratadodevecumprirtodasasobrlgaçõesconstântesdesteContratoedeseusanexos'
assumindo como e*clusiuame'ni" seus os riscos e as despesas decorrentes da boae pt)rfeita execuçào

âo otj"to, oUt".uando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostas:

11.2. Manter preposto âceito pelâ Administraçào no local do serviço para representa-lo na execuçào

do contrato.

11.3. A indicação ou a manutenÇão do prepo.sto da empresa poderá ser recusad;t pelo órgào ou

entidade, desde que a"uiOu*.ntJ lrrtificada, devendo a empreia designar outro pai a o exercício da

atividade. - -- ^.. ^..*..-i-r-â-
11.4. Atender às determinações regulares etnitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

à,*. rai, rrl e prestar todo esclarecimento ou iníormaçào por eles solicitâdos;

ii.5.Áiocarosempregadt-rslteuessáliúsdupÊrtêit0iiiii.i]ii;i.,entodascláusulasdc:;teCcntrato,Com
habilitação e conhecimento ãá"q"á"t rortrecendo oi materiais' equipamentos' ferramentas e

utensílios demandados, tu;" q"-oniia"A"' tlualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

11 .6. Repârar, co..igi., ."toJ"1 tEconstruir ou substituir' às suas expensas' no totâl ou emparte' no

nrazo fixado pelo fiscal do contrato' os servlços nos quais se verificarem vícros' defeitos ott

i';;;;;tõ"t;J;ii"n,"' a' execução ou dos materiais ernpregados;

I ú,0
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11.7. Res p onsabiliza r-se Pelos vícios e danos decorrentes da ção do obj

Cóciigo de Defesa do Cons umidor (Lei nq 8.078, de L990), be 4ol1)o por

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa res
ficará autoriza
valor corresP

o
.L

et aco o

qualquer da no

a Íiscalização ou o

do a descontar dos
ondente aos danosacompanhamento da execução contrâtual pelo Contratante' que

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital' o

sofridos;

11.g. Não contratâr, durante a vigência do contrato, côn,uge, companheiro ou parente em linha retâ'

colareral ou por afinidade, ,te o ?ã...i.o g.au, de dirigent"e do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14 133' de 2 021;

i 1.9. õr"J" não for posúvet ã 
'eri"iricaçao 

da regularidade no Cadastro de Fornecedores' o

contratado deverá 
"nt."gr. 

ro iàtot t"'pontáu"l p"la úcalização do contrato' até o dia trinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

f,r"prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

ij ."rtiaao coãiunta relativa aos ributos federaise à Divida Ativa da União:

3) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do clomicílio

ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do !GTS - CRF; e

5j Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.10- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo' Convettçào'

Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categoiias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabâlhistas, soctais, pievidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

"rp"?ifi.r, 
cuja inar:limplência não transfere a responsabilidade âo Contratante;

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatroJ horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços'

ll.l3.PrestartodoesclarecimentoouinformaçãosolicitadapeloContratanteouporseuSprepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo' ao local dos trabalhos' bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento'

11.14. Paralisar, por determinaçãÔ do Contratante qttalquer ltividade que não esteia setldo

executada de acordo com a boa tácnica ou que ponha em riico â segurança de pessoas ou hens de

terceiros,

ll.l5.Promoveraguarda,manutençãoevigÍlânciademateriais'ferramentas'etudooquefor
necessário à execução do obieto, durante a vigência do contrâto'

11.16'Conduzirostrabalhoscomestritaobservánciaàsnormasdalegislaçãopertinente,Cumprindo
as determinações aos poaeres priúiicos, m'nt"ndo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disclplÍna ,r,:^^ ^ ^--^,,--:^ ^
11.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante' para análise e aprovação' quaisquel'

nrudanças nos métodos "*à.,iiuot 
que fujam às especificações do lnemorial descritivo ott

instrumento congênere

11.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos' exceto nil

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos' nem permitir â utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.19. Manter durante toda a vigência do contrato' em compatibilidade com as obrigaÇões 
n

aisumidas, todas as condições exigidas para habilitacão nâ licitaÇão; \ »
I 1.20. Cumprir, durante todo o período de execuçào do.contrato' a reserva de cargot prevista em ler\
pr., p"rroà com deficiência, pa'rà reabilitado da plevidência social ou para aprendiz, bem como as
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reservas de cargos previstâs na legislaçã o (art. 116);

11.21. Comprovar a reserva de cargos a q rre se refere a cláusul

contrato, com a indicação dos empregado s que preencheram as

ado pelo fiscal do

[art. 116, parágrafo
a no

S

ú n icoJ;
11.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cutnprimento do

contrato;
11.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativÔs de

suaproposta,inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentesdefatoresfuturoseincertos,devendo
.",r,i,i",'r*,r,á f"s, caso o previsto inicialrnente em sua proposta não seia satisfatório para o

atendimento do obieto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

lZ4,ll, d,, da Lei ne 14 133, d'e 2021':

11.24. Cumprir, além dos po.tutãão, legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratânte;

11.25. Realizar a trânsiçãô ."ii.rir"r com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda a" i"iotÃ"çá"t, podendo exigir' inclusive' a capacitação dos técnicos do

contrat'anteoudanovaempresaqueCotltinuaráaexecuçãodosset.viços'

12. CONDIÇÕES DE REAIUSTE

12.1. Os preços inicialmente contrâtados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contâdo da

clatâ do orçâmento estimado.

12.2.4pósointerregnodeumano,eindepenilentenlentedepedidodocontratado,ospreçosinlClals
,".ão |"urjr.traos, riediante a aplicação, pelo contratante, rlo índice do IGPM, exclusivamente pirrâ

ár "itig"iá". 
l.iciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade'

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro' o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último t eajuste'

lZ.4.Nocasodeatrasoounãodivulgaçãodo[s)inrlice(sJdereaiustamento,oContratantepâgal.aao
contrarâdo a importância ."i.ri"ã"' pela'úitima variação conhecida, liquidando a diferença

;;;,;;;;;;;;iáo logo se;a(m1 divulgado(s) o [s) índice(s) definitivo(s)'

12.5, Nas aferições finais, o[s) índice(s) utilizâdo(s) para reaiuste será(ão)' obrigatoriamente'o Is)

definitivo(sJ.
12,6.Casoo(s)índice(s)estabelecido[s.)parareajustâmentovenha(m)aserextinto(s)oude

oualor-rer forma nào po.rrt.iÃ^it-.".l.iíiti"ao(tl' t"rá(ão) adotado(s)' em substituição'o(s) que

vicr(em) a ser determitradoIs) pela legislaçào etltào em vigor'

12.7.Naausênciadeprevisãolegalquantoaoin(licesubstituto'aspârteselegerãonovoíndiceoficial'
pão .""1r.t"*"nto ào pr"ço do valor remartescel)te' por meio de termoaditivo'

12.8. O reaiuste será realizado por apostilalrellto'

13. CRITÉRIOS E PRT(TICAS DE SUSTENTABILIDADE

13.1.Adescriçãodoscritériosepráticasdesusterrtabilidadeencontra-sepormenorlzadaemtopiCo

".p".ifi.. 
dos Estudos Técnicos Prelinrinares - E fP' apêndice deste Termo de Referência'

14. DAS INFRAÇÕns r sançÔrs IDMINISTRATIVAS
|4.|.Cometeinfraçãoadministrativaotbrnecedorqueconleterquaisquerdasinfi-açõesprevistasno
art. 155 da Lei nq 14.133, de 202L, quais selam:

14.1.1- Dar causa à inexecução parcial do contrato;
'14.1,.2. Dar causa à inexecufio p''tiul do contrato.que cause grave dano à 

^dministração' 
ao

funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletlvo

t,
11

I"5 ,,ür

/_\ l)

---/_



J AÍvtê

Pacat {
tl'
a

N )

C ct t :, i t Lt i í) lj o'J !11
iL

a2t7 o

dl^td -

nient anlcnte justificâdo;
a cor tratâção, qtlantio

ri Ír rt;
;L!

F

ej

o
À

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o ce

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documen

UJ

S

tação

{t

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7. Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iustificado:
i4.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçito

falsa duránte a PREGÀO de Licitação Eletrônica ou a execução do contrato;

iJ. i.9.-F;"ra". , pREGÂO de Licitação Ele1.ônica ou praticar ato fraudulento na exe( uçáo do contrato;

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza

14.1.10.1. Considera-se .o*por,r*"n,o inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, qurnto ao enquadramento ,como ME/EPP ou o conluio entre os

forneóedores, em qualquer momento da PREGÃO de Licitação Eletrônica, mesmo após o encerrantento

da fase de lances.
14),.71. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame'

14.1.1,2. Praticarato lesivo previsto llo 
'rrt 

5q 
'la 

Lei nq 12'A46' de 1q deagosto de 2013

|4'-2'ofornecedorquecometerqualqu0rdâsillfraçÕesdiscriminadasnossubitensanteriores[jclt.á
iuleito, sem prejuízo d'a responsabilidade civil e criminal' às seguintes sanções;

' a) aaveitência pela falta do subitem 18.1.1 deste termo de referência, quando não se iustificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 100/o (dez po..u,iol sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta clo

fárnecedor, por quaiquer das infrações dos subitens 14'7'1 a 14'1L2;

c) Impedimento cle licitar e lontratar no âmbito da Adlninistração Pilblica dlreta e indil'eta do ente

iád".rtiro qua tiver aplicado a sanção, pelo prazr-r máximo de 3 (três) anos' nos casos dos st'tbltells

ig.l.2 a -tg.l.7 dcste tel.r,ú de referência, qiianC,u ;rài, si justificar a imposição tl: penalid:de nl'lis

grave;
ã1 Oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediú o responsável de Iicitar ou

conrratar no âmbito a" eá-irirt."ção Pública direta e inàireta de todos os entes federativos' pelo

p,'uro *ini-o a": çt.Otj ,nos e máxirno de 6 ('seisl anos' nos casos dos subitens 18 1 8 a 18 1 12'

ta* ao*o nos demais cásos que justiflquetll a itrposição da penalidade mais grave;

14.3. Na aplicação <ias satrções seI'ão ct.rusiderados:

1 4.3.1. A naturezâ e a gravidade da infracào cornetitra;

14.3.2, As peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atel)uarrtes;

14.3.4. Os danos que dela provierem parâ a Adlninistração Pública:

14.3.5. A implantaçào ou o aperfeiçoalnento de progralna de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

l,4.4,seamultaaplicadaeasindertizaçilest:abiveisforenrsuperioresaova]ordepagamento
eventualmente devido pela Administraç:ào ao contratado' além da perda clesse vaior' a dtferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

14.5.Aaplicaçãr.rdassançõesprevistaslrestctcrlnodereferêncianãoexclui'emhipótesealguma'a
ot,rigaçao áe reparação integral do dano ea'rsatlo à Admillistração Pública'

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cuntulativamente com as demais sançÓes'

l4.T.Se,duranteoprocessodeaplicaçãudepenalidade'houverindíciosdepráticadeinfração
12
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a(inrinistrativa tipificada pela Lei nq 72.846, de 1e de agosto de 2 , como ato IESIV administração

ública nacional ou estrangeira, cópias do processo adminis o necessa à apuração da
p

responsabilidade da empresa deverão ser relnetidas à autori d9uu et

fu ndamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçao tigaçiiel S

com despac)to
o prelimiuar ou

Plocesso Administrativo de Responsabilização - PAR'

14-B.Aapuraçãoeo,ulgamentodasdenraisinfral:ÕesadministrativasnãoConsi(ieradasComoato
Lsivo à Adminiitração púúica nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de

2 013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa'

l4.g.OprocessamentodoPARnãointerferenoseguimentoregulardosprocessosadministrativos

".po.in.oi 
para apuração da ocorrência de danoJ e preiuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente pírblico'

l4.i0. A âplicação de qualquer tlas penalidades previstas realizar-se-á em processo administrâtivo

qr" l.t"gr*ta'o cont;adiiório e a ampla defesa ao fornecedor/ad)udicatário' observando-se o

p.o.udi.""nto p.evisto na Lei na 14.13 3, de 202 1, e subsidiar.iâmente na Lei nq 9.7 84 , d,e 1999.

ção das sançÕes realizar-se-a enl processo aillninistrativo^que assegllre o contraditório

defesa "á 
Contratado, rlos termos do ârt 73 do Decreto Municipal14.3.6. A aplica

e a ampla
ne 2424/2023.

Pacatuba -Ce,03 de outublo de 2024

t?*rr, d" üh &'*
RAYELLE DA SILVA LIMA

MEMBRO DÀ coMISSÃO Dij PLÂNEi.AiúEit"TO

PORTARIA 140 /2024
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Pacatuba

ANEXO I

Ao Termo de Referência- TR

I,OTE UNICO:

LOCA ODEE UIPAMENTOS HOSPI'I'

DEscr{ÇÃo

Locaçã o e manutenção preventiva e corretivi au uipup com frequência

respiratória, EquiP amento para ventil::ção não invasiva, bi nível, gerador de

fluxo com dois níveis de Pressão, inspiratória e exPiratóri a, deve contemplar os

modos ventilatórios mínimo espontâneo e com frequênc ia programada, visor

com indicadores numéricos rlas pressões e frequências respiratória programada

e leitura do volume corrente comlensação automáti

vazamento maior ou igual que 60 l/min; alinlentação elét rica bi volt 120 /220

volts automático; possibilidade de uso de bateria portátil. Os ajustes

ventilatórios devetr ;rermitir os intervalos de pressão inspira tória de 4 a 30 cm

ca na presença de

bactérias e outras Partículas,

ALARES

ITEM

I

UI.ID

SI: tV 6 t2

uNrÍÁRlo
{R$)

TOTAL (R$)

72.00 2.866.61 206.-100.14

e T

C]
E N.)
L

CÀ)

V

601).00 521.67 :r l].002.00

oR

de h2o, pressão resPira tória final de 4 a 20 cm h2o, pressão contínua na via

aérea de 4 aZ0 cm hZo, frequência resl )iratória até 30 ipm, tempo inspiratório

de 0,5 a 3 segundos, rantpa programáve l, tempo de subida: 150-600ms; tela de

lcd para visualização da pressão, fretru ência, volume corrente e vazamento;

alarmes de falha elétrica, desconexão lttc luinilo os seguintes acessórios: base de

u midificação aquecida, jarra umidiÍicadora , máscara facial/nasal em silicone com

troca anual, circuito não invasivn coÍn tl oca tlimestral e filtro bacteriológico cont

troca mensal,

c)

ÀD
r

Locação e manutenção Preventiva e col-retiva de kit composto por locação de

concentrador de oxigênio dotado de: fluxo variável de 0 a 5l/min (cinco litros

por minutosJ filt|os para remoção dll lloelra,
istema de alarme para indicação de de feitos e intercorrências, como queda de SI:ItV 50 72

s

p ressão, falha elétrica e concentração de oxigênio fbra dos parârnetros llormais

de operações, móvel montado sobre rodízios, alimentação elétrica de

-q }J 3n
$úictrr,

QUANÍ.TOÍALMESESOUANÍ
MENSAL

220v/60h2, com os sest!4gq acessót'ir s: 01 (q, Cqtro unticliticacirrr', 0l Illmil

§

D

(

Comissão de Planejament l

I

I

I

I

I
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Comissão de Planejamento

cânula nasal com extensão de 02 (dois) metros: kit de emergência composto por

cilinrlro de oxigênio de 1m3, para backup com uma autonomia de no mínimo 2

horas com vazão de Sl/min; válvula reguladora de Pressão, manômetro,

fluxômetro e carrinho para transporte e segurança do cilindro (TNCLUSO tlMA

UIPAI!ÍENT0).

Locação e manutenção preventiva e cc,rreüva de kit composto Por: locação de

concentrador de oxigênio dotado de: flrrxo variáve lde 1a 101/min (dez Iitros Por

minutos). filtros para remoção de poerra, bactérias e outras partículas, sistema

de alarme para indicação de defeitos e intercorrências, como queda de pressão,

falha elétrica e concentração de oxigênio fora dos Parâmetros normais de

operações, móvel montado sobre rodízios, alimentação elétrica de ZZ|IV ou
SIJRV

1 10V/ 60h2, com a utilização de tran'ifbrmirdor de energia, conl os seguintes

a cesso rios: 0i íunr) coPo umidificador, 01 (urn) copo umidificador,0l (uma)

cânula trasal com extensão de 02 (dois ) tnetros com troca a cada 3 nteses; kit de

emergência conlposto por: cilinriro de oxi

reguladora de Pressão, manômetro. lluxônletro. e carrinho Para tralispofte e

segurança do cilindro (INCLUSO UMI'' REGARGA I)I1 OXIGÊNIO N4ENSAI' POR

E

Locação e manutenção preventiva e ci,rretiva de oxímetro de pulso com curva

p ietismogt'afia e frequência cardíaca Faixa de medição: -saturaçâo 0 á i 000/o

lo/o de 90o/a a 10096 +ou- 2o/o de 70 a 890/0 +ou- 3o/o

ir?'i;
oà
z

l-

a
&

1.186.00

4i 5.5u

Í\)

3()|i.6J0.00

É)

1r

o
ácv

20 It 2,10.00

I

I

r
I

i

t

-l

gênio de 0,6 a 1,5m3, váIvuia

12 600.00 452.i 3 271 .398.00

-i I .ir6,00

Precisão -sâturação:'ou'
m Alarme -saturação 30 a 100% -

40o/o a 690/o Pulso +ou- 2% de 35bpm I 250bp
os: sensor sPo2 adulto ou inÍãntil

pulso 15 á 250 hpni acompanhando os acessóri

e fonte de alimen
úcaçào e mantltenÇâo preventjva c corretiva de cpap - gerador de ar de pressãcr

ositiva automática nas vias aereas,alu sta a respiração da Pressão Pelap

si,RV 50

resplraç ão para o corrforto máximo. o cartã o de dados (180 sessões de dados

sllÍnanos, iinco sessôes de datlt-rs tletalhados) deixa seu ciínico mudar

remotamente seus ajustes da terapia sílm uma visita, aiuste automático da altura,

escala da pressão operando-se: 4-20 cnl h2o Fonte de alimentação: c.c.c.a 100/

240v, 50/60h2, 12v or: 24v através d{) conversor dc-12. Incluindo os seguintes

A

=fn

a,
.-frt, ü

acessórios: máscara facial/ nasal em s ilicone con) tl'oca a llual, tl'at uciil com trocil
E

à

(

l

I

i

l

I

I

I

I

I
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''^'1 ' 

, 
' 
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spirado e expirado, alto e h
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Comissão de P laneiamento

em ventilaçõcs invasivas e não-invasivas para os modos cie pressão e para os

modos de vo ume, AcomPanha base para umidificação, circuitos de ventilação

invasiva com válvula exala tória próprios do ventilador, cateter Mount (em caso

de ventilação invasiva). deve rão estar inclusos a troca do circuito, cateter Mount

e íiltro mensalmente, trem como mascarit nasal ou facial corr troca anual

Locação e nlanutenção preventiva e corretiva de Vcntilador eletrônico,

microprocessado, para uso em pacientes adultos, pediátricos e recém-nascidos a

partir de 3k13. Equipamento autônomo em ar (turbina interna), entrada de

oxigênio de baira e alta pressão. Monitor gráfico colorido de Pa ra r)1 etros

fespiratórios, tela de 10,4" sensível ao toque Sensor de fluxo universal Para

todas as câterlorias de paciente e proximal ao equipamento., Blender eletrônico

interno. Bate:ia interna com autonomia de 3 horas. Possu; os seguintes nlodos

ventilatórios: PCV e VCV, PSlMV e SIMV, PSV, PRVC, APRV/bifásico, Duo-Leve,

PSV NIV, Prcssão Positiva contínua nas vias aéreas (CtAPl, Ventilação não

invasiva c<tnt comPensaçã o de fuga, mesmo em motlo assisto controlado

Parâmetros nrínimos: VolLtm e corrente âiustável de 20 ml a 2000 ml; Frequência

respiratória rie 4 a 120; Pressão inspiratória de Z a 99 cr:rH2O; Fluxo de pico

espontâneo t,e 180 l/min; Tempo insp iratório de 0,2 a 10 ;eg.; Pressão suporte
S l: I{V

a justável de ,'. a 40 cmH2O; PEEP de 0 a 50 cmH2O; Disparr: por tluxo mínimo: 1

a 15 rpm; Disparo â Pressão de -0,2 a -3 cmH20: Concentrar;ào de oxigênio de 21

a 100%o.Devc possuir os seguintes recursos: Pausa inspiratória e expiratória

manual; Função Para aspiração automática ajustável. Ventilação manual;

Nebulizador sincronizado com a fase inspiratória; Manitorização: Volume

corrente inspirado, expirado; Volum e minuto exltirario mandatório e

espontâneo; Irrequência total e espontanea; Relação I:E;Pressão de Pico

inspiratório; Pressão Média de vias aéreas (MAP ); PEEP; P'essão I'latô; FiO2; olr

fuga para monitorização em VNI; Índice cie Tobin; Resistência e Complacência

estática e drnâmica; 0/o ciclos esP ontâneos; fluxo de pico nsPiratório; fluxo de

pic0 expiratório. Alarmes: Registro 200 últirnos eventos; alta e Baixa pressão de

ico. Alta prtrssão Platô; Volume m inuto expirado alto e baixo; Voltlme corrente

5 60.(x)
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ln aixo; Desconexão do paciente; falha no

?" ,{ü ú

lorneclntell to de gás; vent ila4qlt1ropgf4 nte oLr f alha ttcrrica; Ventilaçao de
VC d
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Pacatuba
I ónst t litt.lo üm Noet, lrn,tJn
Comissáo de Planejamento

Baturia fraca
Locação e manutenção preventiva e corretiva de Bo

pacientes neonatais, pediátricos e adultos, com e

com outros fabricantes, livre de pvc, com as segui

dro excedidos, erro do sistema, bolha cumulativa

mba de infusão Para uso em
quipo universal, comPatível
ntes especificaçóes técnicas:

faixa de aiuste da taxa de fluxo: 0,01 - 2,000mI/h com incremento de 0,01 ml/h e

precisãc âo sistema de> :t ml/h, t 5%0 ou < 1 ml/h, precisão 150/o ot' t 0'005

ml/h escolhendo o valor mais alto. fâixa de volume a ser administrirdo vtbi:

O,Ot-ggSgml,com a resolução de 0,01mI - precisão do sistema de> 1 mi/h' 15%

ou < 1 ml/h, precisão t 5%o ou 10,005 ml/h escolhendo o valor mais alto taxa de

expurgo de áté 2000m1/h. taxa de kvo 0,01 - 5,00 ml/h - pressão m;ixima de

ociusã"o: 120kpa e mínimo: 30kpa. quando a oclusão da linha ativa o alarme de

oclusão, o sistàma dispara âutomaticamente a função anti-bolus para d iminuir â

pressão da linha e evitar bolus de impacto adicional ao paciente após entrar em

contato com a (,clusão. o vazamento de líquido será menor que 0,2 ml':t pressão

da linha será menor que 300 mmhg.volume de bolus: mínimo 0,1 ml t: máx 50

nrl. modo de micro gotas

bateria: período de carrcgamento: 5 horas (no status desligado) período de

trabalho: > t horas fdepois de carregar completamente a bateria nova' rluando a

temperatura ambiente é ile 25 'C e a taxa de Íluxo é de 25 ml/h, o tempo de

trabalho constante). proteção contra entrâda de fluidos: ip24 tipo de proteção

elétrica:classe i com componente âplicado tipo cf à prova de desfibrilação'

alarmes: vtbi próximo ao fim, vtbi infundido, pressão alta, veriÍicação a

montante, bateria qtrase vazia, bateria vazia, nenhuma bateria inselida' sem

fonte de alimentaçáo, alarme de lembrete, tempo de espera expirado' kvo

concluído, conexão do sensor de queda, erro de queda, bolha de ar, verificação de

porta aberta, instalação do coniunto iv, queda de pressão, limites da dose da

SI]RV 1L) 120.00 r ))) 5ít r.r6.700,0cr
ll
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Valor total

v3v ô

o p
VALOR GLOBAL: R$ 2.049.908,04 (dois milhões, quârenta e nove m

a-a.
E
9-

Õ

Rs2.049.908,04

'*t^b

il, novecentos e oito reais e quatro centavos)
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I lapneia; Frequência respiratória alta e baixa; FiO2 alta e baixa; Uso de Bateria e I I I I mI
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ANEXO II

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
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1. Informações Básicas

Estudo Técnico Preliminar 107 12024
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Número do processo: 09.01912424

2. Objeto

pnecÀo uLgttÔtrco PARA CONTRAI'AÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

LOCAÇÀO DE EQUIPAMEN,fOS COM VnlU trNç,\t_r PRF.VF.NTIVi\ E CORÍrFTiVr\ FÀRÂ

ATBNDER OS pACIENTES EM DOMIC|LIO ACIOMPANHADOS PELA EQUIPE DE SERVIÇ6 F-

ATENDIMENTO DOMIC]LIAR DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DF] PACATUBA-

tE.

3. Observações iniciais.

ConfoÍme disposto na Lei Federal n'. 14.133r2021 c no Decreto Municipal n". 242412023, às contrâtações

públicas devem ser precedidas de Estudos Técrtir:os Prcliurinares (ETP's).

A elaboraçâo dos estudos técnicos preliminares constitui a prinrcira etapa do planeianrertto de uma

côntratàção (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabilitiatle técnica c econôrniea

da côntratação e embasar o termo de reterência/projeto básico/plano de trabalho, que somerttc será

claborado se a contratação for considerada viável.

ObjeliranJo subsidiar a claboraçàc do ETP i ilnp.rrlrrii ;.',u:ninar os :lonnâll\'os il]ormas, rcgÍrts.

preceitos e legislações) que disciplinam os matcriais,tequipamentos/serYiços a seÍem contratados. dc

acordo com a sua nalureza, além de analisar as contÍataçôes anteriores do tnesmo obieto, a llm de

identihcar as inconsistê1cias ocorridas nas tàses de planejamento da contrataçào. seleçãrr do fomecedor c

execução do objeto.

4. Descrição da necessidade

o presente documento manifesta a nçccssidadc de PREGÀO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÀO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOC:AÇ'ÀO DE EQUIPAMENI'OS C:OM MANUTENÇÀ()

PRL.VENTIVA E CORRETIVA PAR,\ Â1 F-''1DER OS P^CIENTES EM DOMICíLIO
.{CoMPANHADOS PELA EQUIPE DL. St,R\lIÇ() E A]'ENDÍMENT0 DOMICTI-TAR DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO IVIUNICiPIO DI, P,\CATIIBA-CE,

.\ Prefeitür.a Municipal de Pacatuba-CE, por rneio de sua secretaria de Saúde. identificou a necessidade

premente de equipanent,as hL.spitâla:er ,.rsedo. n,.. {rat'a!1r,l r:rL,!lidisí-'i|lin;rr, de atendimcn«r atts pacienlc.

com doenças crônicas rJcgenerativas agurlizat.las, po,trüores rie patologias cortgêuitas quc ttecessitam de

cuidados paliativos ou palologias adquiridas ctue aprcsentam incupacitlade iuncional provisória ou

pemanctrte, bem conto a pliolizaçào de atelrdilnelto a idosos acilmados ou §olll exlrellril diÍiculdade de

loConroçi-ro que neccssitarn dessc atendinlcnto. E.,sc aüuruparüalncnto ó realizado pela Equipc de Saúde

da !-amilia/Àtenção Básica de sua retêrêrrcia. e os casos de uraior complexidade sào acompanhados pela 7

cquipe multiproÍissional dc Scrviço de Atençáo Domiciliar (SÁD). Y /
\.J
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5. Área requisitantc

Área Riquisirantà

\ ( t{ tÀRlÀ Dt : tL llr

Rêsponsável

ÀRI I ANA Í)L Ot IVI.IRA A(;UIA1{

1'

:./ lÁl 11 "

6. Descrição dos Requisitos da Conuataçáo

.A dcfinição precisa dos lequisitos de contrataçâo é fundamental pam garanlir a scleção da solução titinra'

contbrme estabelecido no art. Ig da Lei n" l4.l33ilÜ21. Esses requisitos abraugcm critér'ios essenciais'

incluindo pfática de sustentabilidade, coníormidade com a legislações e regulâmentaçóes vigcntcs c

padrões minimos de qualidade e desempenho que os cquipamelrtos hospitalares devem aleuder para suprir

asexpectatirasedemandasdosistemadesaudedonrunicipiodePacatuba'Essadefiniçâodoslequisitos
visa fomentar a competiçào justa entre potenciais fomeçedores evitando lestlições desttecessárias quc

possam a vir Iimitar a panicipação no processo de licitaçâo'

REQUISITOS GERAIS:

Os cquipamentos devem ser projetados c tàbricados sob as mais rigorosas normas de qualidade e

segurança inBmacionais e nacionars, tnclulrldo certihcaçocs irpiicaveis piua uso hospitalar.

A operação dos equipamentos deve ser intuiriva c deve vir irconrpanhada de tttanuais ct'tt pLrrtuguês;

ProÍissionais capacitados para realização de rr:anutençào preventiva e corrctiva

^contratâdarcsponsabilizar-se.áportotloso§custosincrelrtesaoscsúgios.scguros,cttcargossociais.tributos, transporte e ouüas despesas necessárias pllra o fomecínento do objcto;

A contratada deverá manter, até o efetivo recebimento definitivo dos medicamentos, todas as condiçõcs

de habilitação e qualiffcação necessárias para contÍataçào com a Administração Pública

R.EQUISII'OS LEGAIS:

c onformidadc com todas as exigências da irg,,:ncia nacional de I Ígilância sanitár'ià (ANvlsA), inc)uindo

registro dos equipâmentos quando aplicávet;

Adesáo as normativâs rjo conselho naciorral .le mcio amhiente (CONAMA) relativa ao dcscarte € a

leciclagem de equiPâmentos medlcos.

REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE:

O fomecedor deve comprovar práticas sustentáveis na produção, operaçâo' e destinação final tlt-rs

cquipamenlos, incluindo eficiência en.rrgctica e nlinirno impacto ambiental:

Prelerência por equipamentos que possu.lm lnenor consumo tle encrgia e que utllizem matcriais

biodegradáveis ou recicláveis, para minimizal o impacto ambiefial-

R-EQUISITOS DE CONTRA'[AÇÃ0:

Fornecimento de um plano de manutenção pteventiva c uorretiva que asseguÍe o nlinitllo de in(crrupçào

possível no uso dos equipâmentos.
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i.\

C) fornecedor deve dispor de um sistema eficaz rle logistica pat'a clltrsga e instalação dos cquipa

alem de suporte tecnico [ocal qualificado'

Deve-se incluir garantia mínimâ dos equipamentos por um período não inÍcrior a l2 rneses'

possivcis defeitos de fabÍicação ou funcioname'nto

S

É\

/--
()

çao ili
A entrega do objeto será realizada em local e liÚrár'io descritos na Ordem de Compra/Autoriza

Fomecimento.

C) prazo para a entrega dos itens da presentc contuatação será de l0 imeriiato' a contar tla assiuatura do

Tcnno de Contrato.

Ademais, e essencial que os requisitos para a colltratação cstejam a

trcccssidades especificas da secretaria dc satidc, propiciando o

públicos sem superestlmar as especttlcaçÔcs dç ibmra l t':srttt

especiflcações tecnicas estârâo no termo de reÍerência' observa

produto, 
" 

serviços de qualidade e a pÍomoção da pafticipação no

n" 14 .133 12021 .

02 51

7. Levantamento de Mercado

Dirs principais §oluções de contratâção: .{d larçs
Na bLrsca de garantir a cficácia no proccsso de lcrcaçào e manutenÇão de cquipam

dcstinados ao funcionanento do sisiema tle saútlc do municíPio dc Pacatubâ' div

conlÍatâção tbram considcrados, entre as priflcipais solul:Õcs dc contrataÇão idcntiticada

linhados com o propósito de atender às

melhol aprovcilamcnto dos lccursos

rgir irrrl':"i,Jatri.rrte ü iJmpctiÇ't(r '\l
ndo o equilíbrio enlre a obtençào dc

ceÍame, conformc da lci

o
N

o
À

f,
F
-ut

ersos modelos tlc

s. temos:

Formâsalternâtivâsdecontratâçáo:ircludsacordosdeniveldesen'iço'parceriaspúblico-privadas
(PPP) e sistema de registro de preços' que podem o{êrecer flexibilicladc c potenciais economias dc escala

Contratâçãoatravésdeterceirizaçáo:estelllodcloenvolvcContlataÇãodcunracnrprcsacspccializatla

lr" ,ara responsável pela locação c manutenção dos equipatrrentos hospitalares' atuando cotlro

intermediaria entre o rnunicípio e divenios iomecedores'

Locâçãodebenscomunsâtravé§dePregãoEletrônico:ÂadoÇãodamodalidadedelicitaçãopregão
cletrônico para locação de betts comuns en;ntra-se aÍnpiuada na Lei n' 10 520' de l7 de iulho dc 1Í)02' c

na sua forma eletrônica, tem fundamento tlo l)ccretu n" 10021' de 20 dc sctembro dc 2019 E unta

nrodalidarledelicitâçâoquegalanteceleriti.dcdoprocedimentolicitatórioselrtper<,lerqualidadc.utnir
vez que ncsta modalitlade ocorre inversào tic ll'rse: e u)enoÍcs prazos Alenr disso' Íâcilita o alcancc tlc

"ompetidores. 
asscgurando dc maneira mais prittica maior competitividade'

,{pósumaar,aliaçàocuitladosarlasopçõcs,JisponívciscconsiderandoasnccessidadesespeciÍicasda
contrataçáo em questão, conclui-se que'o L'c"iâo de Lcn§ comuns atravÚs tte Prcgáo Eletrônico é a

sôlução n'lais adequada paÍa essa contrataçào' quc visa gaÍantir não apenas a disponibilidadc dos

equipamentos hospitalares, mas tambem a suâ manutclção apropriada para o futtcionamento Çontinuo e

"fi"ient" 
do sistema de saúde do munrcipio dc Pacaruba-CE

Essaopçãoéjustifica<lapelanecessidadetlcgararltircquipunrentostlealtaqualidadeedcirltimagcrlçiio.
alénrdepossibilitarumcontátomaisdiretoEellcirlrtêcDtleaSeÇretaliadesaúdceostbtttc.cedoresPal,aa
manutenção e supofie técnico rápido dos equipamentos' A contratâçào por Pregàtr elctrônico para locação

emanutençãodosequipamelrtoshospítalaresl)cnlllLeumamaioltratlspatêttcia.contt.c-rle.obt.eoplocesso
e personalização dos serviços atend;ndo u''igo'u"t" cxigências iie clesempenho e segtrrança que a árca 

'-\{
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da saúde demanda PoÍ se tratar de cuidar de vidas. Além disso essa abordagenr lacilita

termos contlahlâis mais vantâJ osos, quanto aos serviços de manutenção preventiva afim

tempo de inatividade dos equipamcntos essenciais' e por fim' garantindo maior

s0cioambiental

Adicionâlmente . â contrâtâçã o de uma sotução inÍegrada dc locâção c mânutenç

ohstáculos operacionais relacionâdos a gestão de equipamento§ hospitalâr'e§' distribuindo

manutenção e âtuâlizâçâo tecno lógica ao lbrnecedor' em conformidadc ao princípio,da

o risco de insolência c eYita os riscos de paraliztção de scrl i

: Ji:
7

ão elimina
o ônus da

cliciôncia.

)(
i.'-.

IC4\\

cr,

Essa abordagem reduz
por Íâlhâs nos equiPa

atendimcnto em saÚde.

f)a pesquisa mercadológica:

O levantamelto de mercad

mentos, endossàndo 0 cornp rornisso com â continuidâde I id adc

a252 t
o
À
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o f<ri realizado de acordo com as nomlas estabelec la Instruçtio

Normaliva SECES /ME N" 65, de ? de .iulho dc 2021' quc dispôc sobre o proced tntell ministrat

para a realização de Pesquisa de preços para a aquisiçào de bens e contrataçâo de sen'iço

acordo com o artigo 5':

Art. 5o A pesquisa de prcço§ pam fins de determinação do preço estimado clrr ptocesso

licitatôrio para a aquisiçâo de bens e contratação de serliços em geral será realizada

rnediante a utilização dos §eguintes parâmetros' cmpregatlos de forma combinada ou

nào:

I - Composição de custos uuitártos menorcs ou iguais à mcdiâlra do itcln

"ot"rpoo,1"n," 
nos sistcmas oticiais de govemo' como Painel de Preços ou banco de

preços em saúdc, observado o indice de atualização d€ pÍeço§ corrcspoudente;

tI - Contratações sirnilares í!itas pela A<iministraçio Púhlica' em cxecuçào 'ru

concluidas no periodo de I (unl) ano anteúor à data da pesqtrisa dc prcços' inclusivc

mediante sistema de registÍo dc pÍeços' observado o indice de alualizaÇão de preço§

correspondente i

Ill - dados de pe§quisa publicada em mídia especializada' de tabeiâ de referência

formalmente aprovada pelo t'odcÍ Executivo ttderat e de sitios eletrônicos

especializados ou de dorninio amplo' desde que atualizados no momento da pesquisa e

coipreendidos no intcrralo rle até 6 (seis) meses de antecedência da data de dilulgação

do edital, contendo a data e a hora de acessol

fV - Pesquisa direta com, no lninimo, 3 (lrês) fomecedores' mediante solicitação tonnal

de cot ção. por meio de trficio ou e-mail' tlesde que seja apresentada justificativa da

escolha rtesses tbrneccdores e quc não tcnham sido obtidos o§ orçamentos com miris dc

6 (seis) meses de antecedênaià dâ data de divulgaçào do erlital; ou

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais cletrônicas desde quc a datâ das notas

fis"ais est"ia compreentlida no período de até 1 (um) ano antorior à data dc divulgaçào

doedital,conformedispostonoCadernodeLogistica.elaboradopclaSecretariade
Gestão da Secretaria tr-special rle Desburocrutizaçào' Cesrão e Govemo Digital do

Ministério da Economia.

§ 1'Deverão ser priorizados os paràmetros estabelecidos nos incisos I e Il' devendo' em

caso de impossibilidade. apÍescrtat j ustifi cativa nos autos'
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A pesquisa de Preço foi realizada considetando os parànrei:'os dispostos no art 5"' da lnstr ução§ l'

Normativa SEGES /ME N" 65, empregados de ft-rnna conlhiuada: prioritariamerrte' fcrram consultados os

prcços através do sítio "precoderefercncia m2atccnologia'corl br'' , urna feflanlcnta infolrnatizada. cuja

pcsquisa baseia-se em resrtltados de licitaçôes adjudicadas c/ou hotrrolt.rgadas rcalizada

administraçào Pública o que conlempla os parâtrretros Llos inciso

(pesquisa de comPras Públicas dos MunicÍpir-rs do Estado do Ceará, Govemo do Estado do

Governo Federal e Pesquisa em contrataçõcs públicas sinrila:'es) Foram utilizados Pleços

eletrônicos especializados ou de amplo domínio (lnc lll do aí. 5" da IN

f, N 0253

s l e ll do art. 5'da lN n' 6

6
F o
Uj ^b

L Descrição da solução como um todo

Noque se refere a necessidade do rnunicipio de Pacat

:'"1,,',,?,i:lk[ftf
eficácia e quatidade do atendimento em saúde atraves da

dc equipamentos hospitalares. A discrição detalhada do objelo deste estudo tecnico

delineia não só o escopo e as especificações téclricas dos equipamelltos llecessár

justifica, conforme preceitos da lei no 14.133 dc Abril de 2 021, que a soluçào ProPosta

e eficiente ao atender as exigências do sistema Je saúde rJo rnunicíPio

Pacatubâ-CE.

9. Estimativa das Quautidades a §erem Contraradas

AS QUANTIDADI'S E LOTES ENCOI'ITRAM' SE LM ANEXO A ESSE ESTUDO TÉCNICO

usca garanttf a

çâcr c tttattLiictiçào

plcliminar (ETP)

ios. mas também

é a nrais adequada

Em obsen'ância aos principios de eficiência' ecotlomicidade e adequaçào ao itltercsse público'

enfatizadosnoAí.5.daleil4't-13i202l,asoluçàtrdecontlataçãodelocaçàocmanutençãotle
equipamentoshospitalaresfoimeticulosamerrtecscolhid.r,l]ntreâsaltemativasanalisadas.consideratldoa
.l-pf"-fO"a", a lariabilidatle da dernanda ün'r .aúd( no ntttnicil;io' c os custos *t"ti'tttllt :::1-1::lt'n''
e manutençào própria desses equipamenios' a soluçâo. prop()sta de locação e manutcnção de

cquipamentos hospitalarcs 
"'o"tg" 

to-o a opçàr-r inais viávcl e csüaregicamcntc alinhada Para atcnder as

demandas complexas e variáveis do sistema de saúdc local'

.\lem do aliúamento com âs 6iretrizes laciorrais c o principio de desenvolvitnetrto nacional sustentá\'cl'

conformc pÍcscreve o art. I l, incisos I e IV, esta cstratógia de contmtação preconiza a maximizaçào tla

cl'lciênciaopelscionâleâgestãoraciona]izarladel,.'cttrs..t.garantindoumsistenlatlcsaúdcrrtais
rcsilicnte frcnte a demandas Ílufuantes. A tlcxioilidads obtrda por meio da locaçào pcrmitc o ajustc Íápido

u, n"""..iAuA". emergentes. otimizando a aplicação de recursos financeiros e humanos'

.A. análise de mercado realizada, conformando-se com os artigos 2j c24 da Í'ei l4.l33t2o2l' dcmonstLou

que a locação e manutenção at t'q'ifo*""tot hospitalares sob um rnodelo conÍatual bem estruturado'

asseguranãoapenasadisponibitiaaaeaetecnolo-s'iadeponta'nlastambémamanutençàoeatualiTlçio
constantes, fomentândo 

" 
,"g*;;; J" paciente e a eficácia rlos tratamentos, em plena cousonância cort

os objetivos d.e inovaçào e desenvolvintento nacional sustentável'

Portanto, respaldados pela legislação vigcnie' ern cspecial pela lei n' 14 i33/2021' concluimos que a

solução de locação e Ínunu,"nnio'lt 
"qf 

ipum"'ltn* iotpitulattt represcnta a opção mais adequada c

vanlajosa, Barantindo nao up"nut u uOt'à"* aos pr"ccitos legais e princípios dc licitaçào pública' mas

assegurandotambémoatendimentoeficientcceficazdasnccessidadcsdcsaúdcdomunicípiodc

\ X"-
Y
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10. Estimativa do Valor da Contratação ul

Vôlor (R$): 2.049.908,04

Conr base em pesquisa de preços realizada pelo setor de co

EsÍudú Técnico PrcliÍninõr 107 /2024

()
À

A
\
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â
,í
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ba-Cc -dlo,t'l

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, confonne disposições estabelecidas na alínea b' inciso V' do art 40 da Lci n' 14 133'21' o

pton"lãrrr"nro ,lu 
"on,p.u 

deverá atelld€r, cntle outros' 
.ao 

princípio do patcelametrlo' quando tirr

t""niãu-"r,t" viável e economicamente vanl.ajoso, com vistas ao melhor aproveitalncnt() dos rscursos

disponiveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escrtlrt

Considerando as especiltcidatles do Presentc trbjcro a <letllancla nào:erá parcelada'

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Nãoseverificacontrataçõescorrelatas.rlentinterdependentesparaaviabilidadeccontrataçãodcsta
dc»randa.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planeiamento

A contratação estii devidamente alinhada coln o l,lano Plurianual t1o Município, adctnais, o Municipio

encontra-seemtàsedeelahoraçãodoPlartodeContralaçà(}Ànualparaoexercicittdc2024C02';.de
acordo com a Lei n" 14.133/2021.

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A presente aquisição visa o alcance de diversos benet-icius' dentre os quais' dcstacatn-se:

lmplementar e sistematizar o atendimento donliciliar a poíadores de patologias e idosos acamados t'u

rlomiciliado, residente no município de PacaLuba'

Planejar e implantar as açôes de rotina de trabalho da equipc:

l,rcstar atendirncnro espccializadu c iii;iiianizaijo ciii satli]r lr ;:ort:dore: .lL'nelo!!gia§ e id('{(rc'

Desenvolver um trabalho multidisciplinar, e buscar condições de propiciem a realização de tratamento e

acompanhamento em que os poÍadores de patologias e idosos recebam atendimento em domicilio de

profissionais da saúde;

Realizarumgerenciamentoefetivodasaúdedosponzrdoresdepatologiaseidososrisandoàprerc-nçào
de agravos através de inteÍvençÕes pÍecoces sobre situaçÔes dc riscu quc possam compr()meter a saúdc c

a capacidade do Paciente

PromoverâsaúdedepacientesqueapresentemdiÍiculdadesnÔacessot.isicoaoatendimcntoambulatolial
na unidade de saúde.

.1Y."

"q4
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Em resumo, os rcsultados prctendidos coln a locaç

retletem r.tm compromisso com a melltoria tla qualidade tle virla dos pacientes assistidos pela secrctaria de

saúde do municipio de Pacatuba-CE, a eficiência na aplicação de recursos públicos. a lransparência no

processo de contrataÇao, a garantia <ie qualidade ': coufonlidade dos cquipamcnlos. o Íbmento a

sustcntabiiid ade âmbiental e o incentivo a inovaçào tecnológica. Dessa forma, espera-se na9 ?ulitt.- .
orá o scu

atendeÍ as recessidades imediatas do sistema dc saútle de P tribuir p

dcsenvolr imento sustcntável e aprimoranlento conllnuo b5

âo t :lrarrutençao de equipantentr's hospiiaiatcs

/ N

l/.-=

15. Providências a serem Adotadas

Pirra gar-antir a efctividadc da contratação para a locação c nção de c- enros hospital tl es

destirrad os ao tüncionamento do sistema de saúde cl este mulllclPl UâJ'd.. bitidatlc da sccretâria

de saúde, serão adotadas as seguinles providencias detalhadas:

Contratar de forma mais vantajosa com insumos que supram as necessidades dos sen'iços demandantcs'

atendendo aos requisitos normativos e econômico-tlnatlccirr-rs;

Revisão a aperfeiçoamento do termo de rel'er'ência: conr base nas especificaçÕes técnicas detalhadas o

temto de reforência s".á urrulisuJo e se uecessário aperfeiçoado antes da publicação do edital' para

guru*irainclusâodetodasasnecessidadestÓcnicascoperacionaisidcntificadasdurantcoprescntc
esrudo técnico Preliminar;

Nomear por meio de ponaria os colaboradorcs que stuill'lo na tiscalização e gcstào do firturo cotltrato:

Estâbelecimento de parâmetros contratuais: deiinição clc par'âmetrus clarÔs e oh.jctivos qLte irào ttortcar ir

.ecisão sobre renovação contratual. Estes incluirão a avaliaçâo da peúbnnance do fomecedor. analisc tlo

custobeneÍicio da conúnuidade do sen.iço em comparação com novas contratações e a atualiz:ção das

necessidades tecnológicas do sistena de saúde nrunicipal'

Ao adotar essas providências, a administraçÀo pública pode assegurar a atlequaçâo e a eficácia da

contratação, alinhadas a obrigatoriedade lcgal e ao compromisso com a mclhoria continua (lo ser\rÇo

f,ibli"o, "- "ooformidade 
com o que estabeÉce a lei de )icitações e contratos Lei 14'l)3l2o2l '

16. Possíveis Impactos Ambientais

Conforme cstabelece a Lei n" 14 lll/2021' cnt seu art lS Xll' é fundamentâl o levantanlento dos

fossíreis impactos ambientais decorrentes das eontrarações públicas, assirn corno a deliniçào dc mcrlidas

mitigadoras adequadas. A presente seção busca analisar os potenciais impactos ao nlcio ambicntc quc

podeur emergir da locação e -unutençâo de equipamenlos hctspitalares pâra o município de Pacatuba-CE'

".p."ifr"um"rrt" 
..inculados a secÍetalia de saúttc e L'staheleccr açôes pura sua mitiglçào

Consumo elevado de energia: a operação continua cle eqLripamenlos lrospitalares podcm levat a um

significativo consumo de energta, ;ontribuindo para o aulrenlo da emissâo de gases relacionados ao

elcito estufa. sendo assim, em coíformidacle com Ô art 26 da lei n" l4'l33l212l se dá a prelerdncia por

equipamentoscommaioreficiênciaerrergericael.llelrorimpactoambierrtal'eaadoçãodepolíticasdcuso
racional da energia.

ida útil pode se

uadauretrtc. Enl

e reciclagem c

arnt.lientais qtte
r \í.w

,.t í )r-\_-
/rleB

Geração de residuos eletrônlcos: e(}!il'a !rt''nl-íli c!tlrrini'-rrs em ue:-al ao lim de sua v

tomar residuo elettôtrico' r"pr"'entu''Jo 'it"o 
ao ttteio amiriente se descal'tados inadeq

g;.ui 
"orno 

medida mitigaáora Poclenlos ciur a inrpletnentação de um plograma d

iiro".iou" adequada,l"ssi, "quipon''""tos 
rlctrôtticos a fim de minimizar os impacbs

i
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possam vir a ser causados pslo descaÍle nüdüq.rado. em conflormidade com ôs prini/Piô à"V;t
desenvolvimento nacional sustentável e logística revelsa previstas na iei n" 14.llli202l. '\ ,/

sub§tâncias quinricas: assim como os equipaneDtos eletrôllicos gelam lesi<Ju0s, o.r.,lrrrJ]l*
equipamentos podem vir a conter substâncias quinricas perigosas que se mal dcscanadas otr manu$àtlari.-- - i'

podem vir a acanetar contaminação do solo e da água, como medirJa mitigarlora poderemos.itu. o'i '

treinamento dos profissionais que irão atuar na mânutenção e descarte desses equipamentos, afim de

evitaÍ vazamentos de substancias quimicas e contaminação. bem como a realizaçâo de manutcnçào
*: -: -: 

,^, ^---- -i.^^.t,'r \ !"r'rd,!ésrd. l/4,o

Afim de assegurar a rninimização de impactos anrbientais negativos, essas n.todidas mitigadoras são

Íundamentais para promover o desenvolvimcnto nacional sustentável conforme os princípirls

estabclecidos na lei n" 1.1. t33/2021 NIC'

0256

{

o
À

17. Declaração de Viabilidade

Esla equipe de planejamerlrc de(lara üável esta con(Íataçào

17. l. Justificativa da Viabilidade

t-
ú
\)..

dwd'
Diantc do exposto ne.ste Estudo 'fecttico Prcltr.ttinat, CON-fRAl'AÇAO DE I{ IrS A

ESPECIALZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPA\,íENTOS COM MANUTEN(]ÀO PREVENTIVA E

CoRRETIVA PARA ÁTENDER OS PACII]NTLE tTM DOMICiLIO ACOMPANHADOS PI]LA
EQUIPE DE SERVIÇO E ATENDIMENTO DOMICILIAR DA SECRETARIA DE SAUDE Cl

jirrrdaurcutai, pois rcvr.:la u eolnpknl)is\r, ,i.r ,{ürriirri*raçi., l,.i,iiei i\íiirrieipai colil a pi(li.çàr) d.l s.iúda

p úb lica.

I,ortanto. a presente locação é sustentada por urna sólida base de justificativas sanitárias. soctars.

ambientais, éticas e econômicas estando ampamda pcia lcgislação vigente.

lB. Responsáveis

Todds .ls assiratura5 eletJôúcas seguem o horiiío oficial de Brasiliô L- Íundamenum-se no §3'do 
^Í1. 

4'do De.reto n" 10.i4J,
de I ] de novembro dc 2020

#+- ^- Jr,J*,-.-.!)y' ' h., \ ô. r<
A DE FA'I-IMA SABINO PAIVA

MEMBRO DA CO]!ÍISSAO DE PLANEIAiIIENTO ESTRATÊCICO

\É
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Pacatuba
Coitarúiida um lovo ÍantPÔ
Comissão de Plônejamento

.L
ANEXO I

dW d" enÁlrse E GERENCIAMENTo DE Rlscos

-Lul

curso

AÇÃo
PREVENTIVA:

courtrucÊructn

E1'APA

OBIETO: PRECÃO SITTRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE(]IALIZAD

r-oáaçÃo DE EQUIPAMENTos coM MANUTENÇÃo PREVENTIVA E coRRETIVA

ATENDER OS PACIENTES rtut ooulcÍLto ACOMPA.NHADOS PELA EQUIPE DE SERV

r^n n^ cn.n"'-ri^or^ nc crrinl; nn MttNIcíplo DE PACATtiBA-
Aiti\ÚliviE,\ i \, u\JrlrlLiL'^r\ urr -LU,\L

AEM
PARA

lÇo E

CE.

r lnrRoouçÃo:

1.1 O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de plane,âmento' organização e controle

dol a"araroa relacionados aos riscos que possâm comprometer o sucesso da contratação' da

execução do objeto e da gestão contratüal Os riscos analisados foram organizados em duas

categonas:
1.1.1 Riscos que possam comprometer o sucessÔ do processo de Contratação;

1.1.2 Riscos que possam comprometer o sucesso do processo de Gestão Contratual'

7.2 paracada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis

danospotenciais,aspossíveisaçõespreventivasedecontingência'bemcomoaidentificação
de responsáveis Por ação.

2 DESCRIÇÃODOSIMPACTOS:

2.1 Baixo: Danos que nã() ctllttpt uir'reteili o ii-'oLi:; ji)/'serviço Dcvern ser cataloga'los nos

relatórios pós-contratuais com vistas a llovo planeiamento'

2.2Médio:Danosquecomprometemparciaimenteoprocesso/serviço'atrasando-oott
interferindo em sua qualidade.

2.3 Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço' impedindo-o de seguir sett

1. ANÁLrsE DE Rlsco PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRÁTAÇÃO

ETAPA: 1.1. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Especificaçã o deficiente da demanda

Contratação e execu ão deficiente do ob eto

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: ouco pt ovável IMPACTO: Nló d io

Verificar se o obleto fbi especiÍicacio adequaclamellte, conte

tipo de área por anlbiente, qualltidade e prazo de início e com

REQUERENTE

mplando unidade de ntetlidr,
setor de Licitaçào do órgào.

!-.la,,,cndc c:-rc. Ce,.,,rlye. J':,r-3 1,'n .1,',,'ênraçào dâç inÍormações

7.2. CRIAÇÂO DA EQUIPE DE PLANEIAMENTO DE CONTRÂ'I'ÂÇÃo

RISCO

DANO:

RESPONSÁVEL

RTSCO:

DANOi

D escum rtmento de fot-malidade legal

Ausência de ato

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: A )to

Adotar lista de verificação dos pro
AÇÃO
PREVENTIVA

contrataçao

cedimentos a serem adotados para oplanejamento de

,s#*a;,
rd/:6x-

t,íl
Irs\

rn\---
;'"ei1[.j
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AÇÃO DE
coNrlrucÊruclA;

ETAPA:

PRoBABILIDADE uE ocoRRÊructA,

AÇÀO DE
coNTlNcÊNctA:

Comissão de Planejamênto

Providenciar o ato de designação formal da equipe de planeiame

AUToRIDADE MÁxtMA Do ÓRGÃo

Estudos reliminares deÍicieDtes

Licitação fracassada, dese lta ou contrata ão e cxecução deíicien

,À

o
)

IMPAC'TO: dwd'

ul o

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os requisitosprevis

Decreto Municipal \' 2424/2023

Corrigir as deficiências detectadâs nos estudos preliminares

F]Q UIPE DE PI,ANEJAMEN'IO ESTRATEGICO

tos no

RESPONSAVEL

RISCO:

Médio

RESPONSAVEL

A FASE DE ELABORAçÃO DO TERMO DEREFERÊNcrA ou PRolETo

co

ETAPA: z.r. grasoRÁÇÂo Do rERMo DE REFERÊNCIA

RISCO: Falha na elaboração Termo de Reíerência

DANO: Licita

PRoBABILTDADE on oconnÊl,Ictn'

AÇÃo
PREVENTIVA:

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA:

AÇÃO
PREVENTIVAI

AÇÃo DE
CoNTINGÊNCIA:

AÇÃo
PREVENTIVA:

ão fracassada, desertâ ou contratação e execuçào deflciente

Médio

Elaborar lista de verificação que idelltifique, no que couber, os reqtlrsitosprevistos

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os requisitosprevistos no

Decreto Municipal n" 2424/2023

RESPONSAVEL EQ UIPE DE PLANE]AMENTO ESTRATECICO

z.z. eenoveçÃo Do rERMo DE REFERENCIA

RISCO: DescuInp rimerto de formalidade legal

IMPACTO: Alto

!

i:

i:

Âirsêlcia tia a

Médi

Adoção de lista de verificação com item de aprovação do Termo deReferência

Encaminhar ao r.equerente e à autoridade competente o processo paraaprovação do 1'ctrn<

de Referêncra.

RESPONSÁVEL RE UERENTE E AU'|ORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO

E DE RISCO PARA A FASE DE LICITAÇÂO E SELEçÀO DO FORNECEDOR

3.1. RECEPÇÂO DO PROCESSO PARA LICÍTAR

RISCO: Descum rimento de formalidade legal

Ausência de autoriza

PROBABILIDADE DE OCO nRÊNCra,

PACTO: Médio

ào superior para licitar
Pouco provável IMPACTO: Bâixo

Adoção de lista de verificação contemplando o item "au

para licitar".
torização daautoridade superior

Pr vçLrru Pqi u J

ETAPA:

ETAPA:

DANO:

ubmete: i Jp|cvação da autoridade máYllT)a

1.3. ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PRELIMINARES

AÇÀO
PREVENTIVA:

DANO:

I

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

DANO:



$* ,? ;§.-\C
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CONTING NCiA:

ETAPA:

RISCO:

DANO:

PROBA BILIDADE oE oconRÊnctA'

AÇÃo
PREVENTIVAI

ETAPA

Comissão dê Pl

Retardamento, anulaç ão ou revo ção da lici

o

IMPACTO Alto

Verificar a existência de cláusulas restritivas ou passivas de nulidades inseridos no processo

pelo setor requisitante do órgão. Adutrr editais padrões elaboradrrs peio Setot-de LicitaÇoes
AÇÃo
PREVENTIVA: do MunicíPio. Verificação da conformidade do proce sso pela assessoria juridica

AÇÃO DE
cowttrucÊncta:

Retirar cláusulas restritivas ou passivas cle nulidades pelo setor delicita ções do órgão

RESPONSAVEL ORDENADOR

E'TAPA: 3.3. APROVAÇÂo Do EDITAL PELo sliroR luRIDlco

Descu m rlme nto de formaliclade legal

Ausência de aProvação do edital pelo sctor jurídico

PRO BABILIDADE DE ocoRRÊNclA: Plovável IMPACTOi Médio

Adoção de lista de verificação conternplan

para posterior assinatura da autoridade nlá
clo o ite
ximâ.

m "aprovação do editalpelo setor jurÍdic

Descum nmento de formalidade legal

Ausência de designação formal do Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão de

Colltrata o ut edeA o10

IMPACTO:

Identificar no processo, ato forntal da autoridadc cot'ltpetente designando aequipe cle

planejamento

(')"

AÇÃO DE 
.

CONTINGENCIA:

Enviar o processo, mesmo, extelllporaneamente' para apreciação jurÍdica

RESPONSÁVEL
ASSESSORIA IURÍDICA DO ORG Ào E AUTORID ADE MÁXIMA DOÓRGÃO

CON'TRA TAÇÂO/PREGOEIRO COMISSÃO DE

AÇÂO
PREVEN'tIVA:

Providenciar o ato de designação do Agente de

AçÂO DE 
^

CONTINGENCIA:
Contratação/Pregoeiro/Comis são de Contratação/Equipe de Apoio

RESPONSAVEL AUTORIDADE MÁXIMA DOÓRGÃO

3.S. PUBLICAÇÃO/DIVULGAÇ Ào DO EDITAL

De scu n] rime nto de formalidade legal
ão da Licitaç.ioau uo tultalL c r,,tr:cquelie art ul

UANO: Ausência cie Pui-riieaç

PROBABIL IDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável ITUPACTO: AIto

Adoção de lista de verificação coutemplando o itenl "publicação/divulgâçãodo cditâ1" pclo

setor de publicações do Setor de Licitações do MunicÍpio

TORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÀO o
AURESPONSÁVEL

3.2. ELABORAÇÃO DO ATO CONVocA o

Restrição da co IN etitividade, imPugna

Médio

RISCO:

DANO:

RISCO:

DANO:

ILIDADE DE OCORRENCIA: Pouco provável
PROBAB

ETAPA

RISCO:

AÇÃO
PREVENTIVA:

AÇÃO DE .
CONTINGENCIA:

Providenciar â publicação e reirliciar a contagem do prazo de apresentaçãoda proposta

N'--_L
lr.._

L

i

I

I

i
I

I

I
i

:

i

L

I

i
I

3.4. DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE

CONTRÂTAÇÃO/EQUIPt' DE APOIO

lBaixo
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Comissâo de Planejamênto

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ coMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

ngspor,tsÁvEL PUBLICAÇÕES DO SETOR DE LIclrAÇôES oo t'lur'tlciPIo

RISCO:

DANO

OI{ DE

t
I

i' 02615
3.6. PROCESSAMENTO DA LICITAÇAO

lulgamento desvinc ulado do ittstrunrerlto convocatório

Recursos administrativos e iudiciais, suspensão, retardamento nalizaçã

ICVL) anula o da licita ao.o

PRoBABILIDADE og oconnÊructe,

AÇAO
PREVENTIVA:

AÇÂo DE
coNTlNGÊNclAr

RISCO:

revo o anuia

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA:

AÇÃO
PREVENTIVA:

ETAPA:

PRO gEgILIPAOE »E OCORRÊNCIA;

ETAPA:

RISCO:

DANO

Evitar ,ulgamento monocrático, pl'iorizar iulgamento pe

técnica e iuríclica.

Responder os recursos apoiados por equipe técnica c ju rídica

lo colegiado,apoiados Pot- equiPe
Muito Provável IMI'ACTO: Alto

AGENTE DE coNl'RA]'AÇÃo/ COI.,IISSÀO DE CONTRATAÇ

RESPONSAVET, DE APOIO OU PAREC ER1ST

SETOR JURÍDICO DOÓRGÀO OU S E'TOR DE LICITAÇÕES DO MUNIC

ETAPA: 3.7. ADIU D I CAÇÁO / H O MO LOGAÇ40

Ad udicação Homolo açào pa ra enrpresa ue Dão oíertou a r-op ost.t lrlais vantajosa

Recursos administrativos e judiciais, suspensão' reta rdan')erto da finalização ou
DANO: stão (lo contrato

A DA Ánse rÉcutce oo Ó

Ão /PREGO EI RO/EQU IPE

RGÃO ]UNTAMENTE COM

iPro.

ão da licitit roblemas Daâo,

Muit0 provável IMPACTO: Alto

Atentar se todos os rcquisitos do Tt'rttlo de Referêttcia ou Projeto básico eedititl furanl

plenamente atendidos pela primeira colocada

Adoção de lista de verificaçâo contemplando o itenl

pelo setor jurídico" para posleriol essinatura da aut

E CONTRATAÇÀO/ CO MISSÃO DE CONTRATAÇÀO
IJó ÓRCÀO E AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRCÃO

"aprovaçâo da Adjudicação/ Homologaçr'ttt

oridade máxinta.AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

AGENTE D

RESPONSÁVEL / PREGO EI RO /ASS ESS0 RIA JURIDICA

4. ANÁL ISE DE RISCO PARA A FASE DA GÊST Âo po corurnero

4.1. FORMALIZAÇÂO DO CONTRATO

Recusa de assixatu!-:r p,/^u íla ap*..inl:.I! dal J3lqlltias contratua

DANO: Descontinuidade da ão dos se

Mu

a empresa selecionada reúna as condiçôes tccnico
Garantir na íase hâbilitatória que

operacional e financeira ttecessárias à execução do objeto

Convocar remal)escentc'

SE'IOR DE CONTRAI O:i

4.2. PUBLICAÇÃO DO CON'I RATO

Falta de ublicidade do alrr adn)inistrli [ivo cm tcrn]ro hábil

Descum rimento de [í)rn)aliclade Iegal

PROBA BILIDADE DE OCORRÊNCIAI

AÇÃO
PREVENTIVA:

Módia IMPACTO; Ilaixa

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

RESPONSÁVEL

Adoção de lista de I'erificação contetnplando o item "publicação docontrato"

rü\

1

AÇÃO
PREVENTIVA:

AIto
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A
C

ÇÃo DE
otrtttucÊrucle:

ETAPA:

' r.) l. ttt.

Cornissão de Plônejamento

Publicar o contrato tão logo scja detcctado a ausência de publicidade':

lndicar servid
capacitação.

SÊTOR DE CONTRATOS

4.s. DEstcNAÇÃo
SUBSTITUTOS

DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E

Desi naç ão de servidor senr conhecimento técnico do obieto do con trato.

Comprometimento dos resultados esperados. Responsabilização Subsidiár'ia da

Administrâ ao
MPACTO: Altcr

RISCO

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA

AÇÃO
PREVENTIVA:

AçÃO DE 
^

CONTINGENCIA:

RESPONSÁVEL SETOR DE CONTRÁTOS

ETAPA: 4.4. DESIGNAÇÂO DO PREPOSTO DO CONTRÁTO

Ausência de preposto da colt[arada

Responsabiliza o di|eta da AdnlilristraÇão

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

AÇÃO
PREVENTIVA:

ores corn corltecin)etlto têcnico tta área do obieto do rontl alos.!11)pofcrorla f
Nlc/

Indicar gestor e flscal capacitado
\ 0262
F
til o

IMPACTO: N4 édio

Incluir cláusula da fisca)izaçâo. dispositivos de indicação de fiscal epreposto e as rcspoctiva:

atribuições

AÇAO DE
CONTINGÊNCtA:

Solicitar, imediatamente à constataçilo' a designação forma) do preP'tsto

SETOR DE CONTRAI'OSRESPONSAVEL

Provável

M uito rovável

DANOr

ETAPA: 4.5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇos

RESPONSÁVEL

Rtsco:

DANO

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA

Execução em desacord o corr o coutrato; não pagamento de salários e beneficios

ondentes à CCT, de -otra ausente, nã,, aplicação (le lnat

Prej uizo para o erário, resPrlnsabilizaç ão subsidiária da Adn)inistraÇão

N4uito provável I IMPACTo:

crial

Alto

Realizar avaliaçôes periódicas dos serviços; adotar i

exigir, mensallnente, colnprovaç.,o (le quitação das obr'
ndicadores de níveis de desetrrpenhtr

igaçóes trabalhistas e sociais.
AÇÃO
PREVENTIVA:

Reter créditos, enr valores correspondentes à ina

diretamente ao beneficiário e, deulonstl ada a incapacid
dimplênci;r, e efetivar pagarnento

ade, assulçào do colltrato. Exccut, ir'
AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA: de arantia.

FISCAL E GESTOR I)OS CONTRATOS

ETÂPÂ

RISCO: Prolroga âo não valltitiosa

Pre uízo para o e ral lc.

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA

4.6. PRORnÜCAÇÃO OO COir;'rliilc

Muito provável IMPAC'TO Alto

rtecedôncia, Lom vista a constatar avantajosidadc 'la
AÇAO
PREVENTIVA:

Realizar pesquisa de pt'eços conr at

prorrogação do contrâto.

Ncgociar junto a colltr;itJCia, preço s rlals valltajosos- Não serdo possível,ab(|rtura de novo

AÇÀO DE rocesso licitatório

RESPONSÁVEL

L

RISCO:

lDANO:
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coNTtNcÊNCIA

ngspottsÁvgt GESTOR DO CONTRATO

ETAPA: 4.7. ALTERAÇÔEs Do coNTRA] o d
l)ese uilíbrio do colltrato; percerIuals srr eriores aos Íixa

DANO: Prej uízos ao crário

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: - Lyq,s!r9 vável

F

§

os na llo dc planilha

A lto

e supressões dequantidades Adotar
AÇÃO
PREVENTIVA:

Realizar os ajustes necessários e, adotar nletlidas de ressal'cimellto

RESPONSÁVEL CESTOR DO CONTRATO

E1'APA: 4.8. REPACTUAÇÕES/REAIUSTES DO CONTRATO

Atentar para os reqtlisitos legais sobre act-éscilrros

controles adiciollais conlo: sistetrlas' planilhas' etc

RISCO:
Desequilíbrio do contrato; Prorrogaç

contrato; análise ittarlt-

DANO: Prcj ulzos ao orano

PRO BABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

Indicar, no contrato,
materiais (Índices). C

pesquisa de mercado,

critérios distilltos para ajuste dos preços de mão-de-

ontal col']'r apoio plofissional da área na análise das plan

com vista a;onstatar a permanência da vantajosidade do

ão desvantajosa; Uso de indices distintos dos fixados tro

' 
ilhr ( insr' Ílp nlânilha.

Plovável IMPACTO: Vaaio
obra (CCTI c

ilhas. RealizJI'
colttrato.

l rla.

AÇÃO
PREVENTIVA:

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIAI

Ajustar os preços conforme o contratoi reter os valores pagos a lnalor

RESPONSÁVEL GESTOR DO CONI'RÁTO

Negociat prcços

AÇÃO DE

CONTINGÊNCIA:

E'TAPA:

RISCO:

AÇÂO
PREVENTIVA:

4.9. GARANTIAS DE EXECU ÇÃO CONTRATUAL

Não apresentação de garaDtias; Apreseutação de garantias que não cobrem inadimplóncia

com obri ões tr-abalhistas e Previcienciárias ou Pre uízos de tcrceil os

DANO: Prejuízo

PRO BABILIDADE DE OCORRENCTA:

ra o crarlo

comtl cotrdiçãc l'ata itlÍcir'' 'ürs setviçt;s' gi

B aixo

rranlias tle execução aúiltratoal p'lr:i
bxrgrr,
cobertura de despesa pelo inatlintplemento de obrigaçôes trabalhistas, pt eviclenciarias e

IC uízos a terceiros

Apuração de Penalirladi'

GESTOR DO CONl'RÁ] O

4.10. PAGAMENTO DOS SERVIÇOs

Retenção dos valore .t gqs r_!!9sros;lMiE9! Plgglgs e da conta \ incu lad:t

Res orsabiliza ão sul-isiciiár'ia

I Pr ovávcl PACTO: Mérlio
DANO:

PROBABILIDADE DE OCORR ÊNctA'

AÇÃO
PREVENTIVA:

Certificar-se dos pelcetltuais c valores que

Trrbutário dcr Iocal dd I)l'r:sl'lçao do5 scrvlços'

dos. de acordo com o Cótligo

cargos sociais.
devcrão ser reti
bent conro dos en

AÇAO DE
CONTINGÊNCIA:

RESPONSÁVEL

RISCO:

AÇÃO DE Reter e enviâr os valor es ii ra scus rcsp ectivos destinos

RISCO:

- - 

rl

I

mais vantajosos

I

i,
I

i

l

i

t.
rt-
t
I

I

I

I

I
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ETAPA: 4.11. SANÇOES

PROBABILI DADE DE OCORRÊNCIA:

AÇÃO
PREVENTIVA:

RESPONSÁVEL
COORDENAÇÃO
SETOF. DE l,tí:tTA

ETAPA:

Cornissão de am en to

J lV

bl_Pacat \;'.

ü26 I
F

COORDENA ÃoADMINISTRATIVA FIN
a.

§/. {

Rito rocessual inadeq uado ou que uáo oferece do contraditório e arrrPla defesAS
a.

I

lmpossibilidade dc reParaç ão dos pre uÍzos ocorridos

Muito rovável IMPACTO: Allo

Estabelecer, conforme regula nrento nlunicipal, os ritos do processoadtninistrativo

Oíerecel'âs garântias constitucionais à empresa acusa cla

}URÍDICA
õFS DO MIIN

DO ÓRGÁO E GERENCIA

tqlBLa

DI.:PENALIDADES DO

4.I2, ENCERRÂMENTO DO CONT RATO

ão observaI se requisitos clo contrâto foranl Ple namente atendidos
NRISCO:

DANO: Prej uÍzo ao erário

PROBABILIDA DE DE OCORRÊNCIA:

AÇÀO
PREVENTIVA:

AÇA
coN

ODE
TINGÊNCIA:

Verificar a inexistência de Processo trabalhista

Notificar â

inadimpleme
contratada Para regu)arizar as

ntos, reter valores até o limite do re

uco provável B irixo

, penclência trabâlhistas eressarcirrlelltos

pendências, comun rca[ â

ssarcimento.

ATOS E SE TOR ADMINISl'RATIVO FINANCEIRO

segurados tltls

SETOR DE GESTÀO DI; CONTR
RI]SPONSÁVEL

Pacatuba,0l de outubro de 2024

oJ(c^-. ,-\.
)
A- UC-

TARINA DE FÁTIMA SABINO PAIVA

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEIAMENTO ESTRATEGICO

PORT'ARIA l+o /2o2+

CONTINGÊNCtA:

RESPONSAVEL

AÇÃO DE

CONTINGÊNCIA:

RISCO:

DANO:

t
.i

N

$

I

t(

^i\
<
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Comissão de Planejamento

ANEXO II

Ao Estudo Técnico Preliminar-ETP

I,OCA ODE UI PAMi]NTOS HOSPITAI,ARES

DESCRIÇAO

Locação e manutenção Preventiva e corretiva de bipap com frequência

respiratória, Equipâmento Para ventilação não invasiva, bi nível, gerador de

fluxc com dois níveis de pressão, inspiratória e expiratória, deve contemplar os

rnorlos ventilatórios mínlmo espon tâneo e com frequência programzrda, visor

corn iniicadores numéricos das pres sões e frequências respiratória programada

leiftrra do volume corrente compensação automática na pre:;ença de

vazamento maior ou igual que 60 l/min; alimentação elétrica bi volt 1.20/220

volts automático; possibilidade de uso de bateria portátil. Os aiustes

ventilatórios devem pern'itir os intervalos de pressão inspirâtória de rf a 30 cm S!]RV 6

de h2o, pressão respirat(lria final de 4 a 20 cm hZo, pressão contíniia na via

aérea de 4 a 20 cm h2o, liequência respira tória até 30 ipm, tempo insrpiratório

de0,5a3segundos, rampa programável, tempo de subida: 150-600ms; tela de

lcd para visualização da Pressão, frequência, volume corrente e vazamento;

alarmes de falha elétrica, desconexão. Incluindo os seguintes acessório:;: base de

umidificação aquecida, jal ra umidifi cadora, máscara facial/nasal em silicone com

troca anual, circuito não invasivo com troca trimestral e filtro bacteriológico com

troca mensal
Locâção e manutenção pl eventivâ e corretiva de kit composto por: locação de

concentrador de oxigênio dotado de: fluxo variável de 0 a 5l/min [cinco litros

por minutos) filtros para remoção de poeira, bactérias e outras partículas,

sistema de alarme para indicação de de feitos e intercorrências, como queda de

ressão, falha elétrica e concentração de oxigênio fora dos parâmetros normais

600.00

P

de operações, móvel montado sobre rodízios, alimentação elétrica de

=l^rl

ã
il"

rorAL (R$)uNrrÁRro
(R$)QUANT TO -AL

IÚESESQUA NT
MENSALUND

206..100,242.866.61

z
ÉITU

z
c)

ç

12.00

a-

=o-

L2

o

1

à

à.

I\l
YoV

5

/

SERV

220v 60h2, com os se uintes acessórios: 01 unl CO o umidificador,0l utlt a

(

LOTE ÚNICO:

s0I"

I

I
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I
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cânula nasal com extensão de 02 (dois) metros: kit de emergência composto por:

cilindro de oxigênio de 1m3, para backup conr uma;rutonomia de no míllimo 2

horas com ,rrão d" Sl/min; válvula reguladora de pressão, manômetro'

fluxômetro e carrinho para transporte e segurança do cilindro (INCLUSO UMA

REGARCA DE OXIGÊNIO MENSAL P OR E UIPAMEN'IO
Â-

o-

Ér

v â

7-í)
o)o:Locação e mânutenção Prevent

concentrador de oxigênio dotad
minutos). filtros para remoção
de alarme para indicação de de

falha elétrica e concentração

iva e corretiva de kit composto por: locação de

o de: fluxo variável de t a 101/min (dez litros por

de poeira, bactérias e outras partículas, sistema

feitos e intercorrênci:ts, como queda de pressão,

de oxigênio fora dos parâmetros noimais de

ro de pulso com curva
-saturâção O á l00o/o

de 70 a 89o/o +ou- 3olo

saturação 30 a 100% -
spo2 adulto ou infantil

va e corretiva de cpap - gerador de ar de pressão

aéreas,aiusta a respiração da pressão pela

ximo. o cartão de dados (180 sessões de dados

dados detalhadosJ deixa seu clínico mudar

operações, rnóvel mcntado sobre rodízios, âlimentação elétrica de Z20V ou

t iOVf e ,lrlr, com a utilização de transformador de energia, com os seguintes

acessórios: 0i (um) copo umidificador,0l [um) copo umidificador,0l (uma)

cânuia rrasai com extensão de 02 (dois) metros com trocâ a cada 3 meses; kit de

emergência composto por: cilindro de oxigênio de 0,6 a 1,5m3, válvula

reguládora de pressâo, manômetro, fluxômetro, e carrinho para transporte e

,"!ur"nç, do cilintlro flNCLUSO UMA REGARGA Dll OXIGENIO MENSAL POR

SF,RV 2lJ 12 240.00 308.610.{r0

271.398,00

I1.356,00

Ii UIPAMENTO]
Lo CâçA Lr e manutenção preventiva e corretiva de oxrmet

pletismografla e frequência cardíaca. Faixa de medição:

Precisãr, -saturação: +ou- 1%o de 90o/o a 7O0o/o +ou- 2o/o

40o/o a 6)0/o Pulso +ou- 2% de 3Sbpm a 25Obpm Alarrne -

pulso 15 á 250 bpm acompanhando os acessórios: sensor

e fonte de alimentâ ão

50 t2t

Locação e manutenÇão Preventl
positiva automática nas vias

respiração para o confofto má

sumários, cinco sessões de 12,00

remotamente seus a,

escala da pressão oP

240v, 50 /60h2, l2v
acessórios: máscara

ustes da terapia sem um
erando-se: 4-20 cm hZo
ou 24v através do conv
facial/nasal em silicone

a visita, ajuste automático da altura,
. Fonte de alimentaçâo: c.c-c.a. 1,00/

ersor dc-12. lncluindo os seguintes

(.'::

c\
I

-z/1). '

1.286,00

4 52.3 3600,00SERV

435,50...-.

z
t'

126SEIiV

com trocl anual, tra ueia com troca

I
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I
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I

I

I
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ltrimestral , filtros e cabo de força

Locação e manutenção Preven tiva e corretiva de aspirador de secreção para

utilização médica com mecanismo totalmente isento de óleo e baixo nível de

ruído; vacuômetro graduado até 30 pol.hg; funcionamento através de diafragma

ou pistão; pedal Para acion amento contínuo/ intermitente; microfiltro
SEITV 10 12 120.00 30'7.j'7

bacteriológico; sistema eletrônico com alarme e desiigamento automático; frasco

em vidro com caPacidade de 3 litros, com tampa removível incluindo os

seguintes acessórios: mangueira de aspiração de 02 (dois) metros e uma

ma lt eira de as lr:l o de .10 cm, e sonda de as lt ii AO

a de Cama hospitalar fawler com
em chapa perfurado movimentos,
moteá\.eis. Cabeceiras, Peneira e

tegidos por ponteiras de borracha.

Dimeilsão 1,90m x 0,9Ocm x 0.5Ocnr

Locação e rnânutenção Preventiva e corretiva cama fawler infantil: Cama

hospitalar com 2 manivelas articu láveis para Inovimento fowler. Base com

estrutura em tubo retangular 50 r 30 mm. Leito articulável em 3 seções,
120.00 206,(r0 24.720,00

t'50
oo
?o-

ã
o-

(=
N)
o)

o

Locação e manutenção preventiva e corretiv
colchãc, controle manual, estrado articulado
c,:mandos atravéI de d{las manivelas esca

grades de protcçãc em tubo Iedondo Pés pro

SI]R V

1,2

600,00 162.(r00,00

construído em chaPa Perfurada de ;ço de 0,90 mm de espessut'a. Cabeceira e SL]RV 10

peneira removíveis confeccionados ern tuho redondo com 7'7 /4" grades laterais

de encaixe em tubo redondo. Pés protegidos por ponteiras de borracha. Dim

1.50x7 0x65. Acom anha colchâo. Loc" ão mensal

Locação e manutenção preventiva e corretiva
de volume controlado ou de pressão contr

de Ventilador Portátil Ventilação
olada através de métodos nào-

invasivos ou invasivos com comP ensação avançada de fugas. Opção de mudança

de prescrição do Paciente venti lação de volume controlado ou de pressão

controlada, por meio de interfaces não- invasivas ou invasivas, para atender as

necessidades de pacientes adultos e pediátricos [5 kg). Suporte de Pressão t0

ga rantida de volume médio. Bateria intern a ou destacável com capacidade para 6

a th de autonomia contínua. CaPacidade de armazenamento de dados em cartão

SD, porta USB ou memória interna Quando configurado com o circuito de porta

de expiração Passivo, e comPensaç ão de fuga automática que assegura

2.1 52.83 330.339.60

t:t

T: !:

36.e12.40

120.0012

sl ncronlza ão otimizada aciente- ventilador e ct)m e nsil odefu avalt ada

.,)

à

(
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em ventilaç ões invasivas e não-invasivas para os modos de pressão e para os

modos de voiutn,:. AconrP anha base para unridificação, circuitos de ventilação

invasiva com válr ula exala tória próprios do ventilador, catetel'Mount (em caso

de ventilação invasiva) deverão estar inclusos a troca do circuito, cateter Mount

e filtro mensalmente, bem como máscara nasal ou facial com trt,ca anual.

Locação e mantltenção Prel/entivâ e corretiva de Ventilador eletrônico,

microprocessado, Para uso em Pac ientes adultos, peCiátricos e recém-nascidos a

artir de 3kg. Equipamento autônomo em ar (turbina interna), entrada dep

SI]RV 5 12 60.00 3.630.33

oxlgênio de baira e alta pressão. Monitot gráfico colorido de Parâmetros

resp irâtórios, tela de 10,4" sensível ao toque. Sensor de fluxo universal Para

todas as câtegoriits de paciente e proximal ao equipamento.. Blender eletrônico

interno. Bateria illterlla com autonomia do 3 horas. Possui os seguintes modos

Vtnu latórios; P(-ir e VCV, PSIMV e SIMV, PSV, PRVC, APRv/bifásico' Duo-Leve'

PSV NIV, Pressão positiva con'rínua nas vias aéreas (CPAPI, Ventilação nâo

invasiva com compensação de tuga, mesmo em modo assisto controlado

Paiâmetros mínimos: Volume corrente ajusúvel de 20 n rl a 20(10 ml; Frequência

resp iratória de 4 a IZO: Pressão inspiratória de 2 a 99 cmH2lO; Fluxo de pico

espontâIreo de 1t 0 l/min; Tempo insp iratório de 0,2 a 10 seg. Pressão suporte

ajustável de 2 a 4.1crnH2O; PEEP de 0 a 50 cmH2O; DisParo Por fluxo mínimo: 1

a 15 rpm; Disparc a Pressão de -0,2 a -3 cmH2O; Concentração,1e oxigênio de 21

a 100%o.Deve possuir os seguintes recursos: Pausa inspiratória e exPiratória

manual; Função para aspiração automática ajustável. Vetitilação manual;

Nebulizador sincronizado conl a fase insp iratória; Monitarização: Volume

côrrente inspirado, expirado; Volume m inuto expirado mandatório e

espontâneo; Frequência total e esPontânea; Relação I:E;l)ressão de Pico

inspiratório; Pressão Média de vias aéreas IMAP ); PEEP; Pressão Platô; FiO2; %

fuga para monitorização em VNI; Índice de Tobin; Resistência e ComPlacência

estática e dinâmica; oÁ ciclos espontâneos; fluxo de pico inspiratório; fluxo de

pico expirâtório. i\la rmes: Registro 200 últimos eventos; alta e Baixa Pressão de

pico. Alta pressão Platôj Volume minuto exPirado aIto e baixo; Volume corrente

inspirado e exPirado, aIto e baixo; Desconexão do pac;iente; falha no

217.819,80
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Íir rnecirrento de gás; ventilador inoPeran te ou falha técnica; Ventilação de
3vâ

(}

"d

I

I

I

I

(

lll
I

I

I

L

I

I



(

z
cfõ
N)
o).o^

t46 700 t)0

Rs2.049.908,04

Pacatuba
Comissão de Planejamento

apneia; Frequência respiratória alta e baixa; FiOz alta e baixa; Uso de Bateria e

Batcria fr aca.

Locação e manutenção preventiva e corretiva de Bomba de infusão para uso em
pacientes neonatais, pediátricos e adultos, com equipo universal, compatível
conr outros fabricantes, livre de pvc, com as seÍluintes especificaçôes técnicas:
faixa de ajuste da taxa de fluxo: 0,01 - 2.000m1/h com incremento de 0,01 ml/h e

pre,:isão do sistema de> 1 ml/h, t 59ô ou < 1 ml/h, precisão r 50lo ou r 0,005
ml/h escolhendo o valor mais alto. faixa de vcrlume a ser administrado vtbi:
0,01-9999ml,com a resoiução de 0,01mI - precisão do sistema de> 7 ml /h, ! 5o/o

ou < 1 ml/h, precisão t 50./ó ou 1 0,005 ml/h escolhendo o valor mais aito. taxa de
expurgo de até 2000m1/h. taxa de kvo 0,01 - 5,00 ml/h - pressão máxima de
oclrrsão: 120kpa e mínimo: 30kpa. quando a oclirsão da iinha ativa o alarme ie
oclilsão, o sistema dispârã aut(,nraticamente a fu:rção anti-bolus para diminuir a

pr e,isão da linha e evitar bolus de impacto adicional ao paciente após entrar en'l

contato conr a oclusão. o vazamento de líquido será menor que 0,2 ml, a pressão
da linha será menor que 300 mmhg.volunre de ]rolus: mínimo 0,1 ml e máx 50
ml. modo de micro gotas.
batcria: período de carregamento: 5 horas (nír status desligado] período de
trat'alho: > t horas (depois de carregar completamente a bateria nova, quando a

ternperatura amhiente é de 25 "C e a taxa de fluxo é de 25 ml/h, o tempo de
trabalho constante). proteção contra entrada dc fluidos: ip24. tipo de proteção
elétlica:classe i com componente aplicado tipo cf à prova de desfibrilação.
alarmes: vtbi próximo ao fim, vtbi infundido, pressão alta, verificação a

montante, bateria quase vazia, bateria vazia, nenhuma bateria inserida, sem
fonte de alimentação, alarme de lembrete, ternpo de espera expirado, kvu
concluído, conexão do sensor de queda, erro de queda, bolha de ar, verificação de
porta aberta, instalação do conjunto iv, queda de pressão, limites da dose da
dro excedidos, erro do sistenra, bolha cumulativa

Valor total

StrRv t0 12 120,00
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VALOR GLOB.{Lr R$ 2.049.908,04 (dois milhões, quarenta e nove mil, novecentos e oito reais e quatro centavos).
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1 MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA

2.

F
o
Àr! L----.--

,lç

ç|/À pRErerune uuNtctpAL DE pAcATUBA/cE.

PROCESSO N.e: xxxxxxx-PE,

MODALIDADE: PRTEÃO EITTRÔruICO.

DATA DE ABERTURA: xxxxx.

uoRÁRIO DE ABERTURA:,o(hoom.

dfld

OBJETO

Item Especificação Unidade Quantidade
Valor

Unit

valor
Total

Serviço

Obs: Anexar informações detalhadas do objeto

* IREENIHER CONFORME OS TTENS ,NTERESSADIS E DE ACORDO COM O TERMO Dt a*raÊUCtaa r
O EDITAL +

Va lidade da Proposta:

PRAZOS

Observações:

. o licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo l - Termo de Referência deste edital

. lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortufiística e de i'esponsabiiidadÊ 'i';i 
paÍa quaisquer danos e pre'iuízos

causados à contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços

(local e data)

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueiredo' 293 - Centro

CEP. 61.801-215 | Pacatuba{E - (85) 3345.1526
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2.MODEtO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante venc

À pREFEtTURA MUNtclpAL DE pAcATUBA/CE.

PROCESSO N.e: xxxxxxx-PE

MODALIDADE: PREGÃO ETETRÔNICO,

DATA DE ABERTURA: xxroo(.

xORÁRIO DE ABERTURA: xxhoom.

OBJETO

,'§
áY

"i;*f 
'--

,'q

ú ç--.-

NIC'

'"-3t4ld

n)7 )
(

-o

o
À

..{

valor em

Reais

I'
I

Item Descrição dos Serviços

Obs: Anexar informações detalhadas do objeto.

* IREENCHER CONFORME OS :ÍENS TNTERESSADOS E DE ACORDO COM O TERMO De a*enÊnoa r
O EDITAL *

PRAZOS

Va lidade da Proposta

DADOS DO PROPONENTE

Endereço

CN P.J

Fo ne e-mail:

Agência

Serviço01

Razão Social:

Cidade

Conta

Observações:

PREFEITURA MI.]NICIPÁL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueirêdc,1293 - Centro

CEP. 61.801 -21 5 I Pacatuba-CE . (85) 33;15.1 526

1

] 
uniara" 

] 
auantidade
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. O licitante declara que tern c pleno aonheci'r'rentc, 3aeit:ção e curnpri!'á todas as o
contidas no anexo I - Termo de Referência deste edital
o lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(locale data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

Construthda um Novo Íempo
o
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DE PACATTIBÂ

Rua Josué Mateus Figueiredo, 293 - Centro
CEP. 61.801-215 lPacatuba{E - (85) 3345.1526
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PRf,FEITURA MUNICIPAL Df,, PACATUBA
Rúà Josué Matêús Filueiredo, 293 - Centro

CEP. 6l .801-215 | Pacatuba{E - (85) 3345.1526
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Constíutndo utti Novo Tempo

MoDEro suGEsflvo DE DECLARAçÃo

(coloca r em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA/CE.

PROCESSO N.e: xxxxxx-PE,

MODALTDADE: pnreÃO rUrnÔUlCO.
DATA DE ABERTURA: x:§.l2024.

HORÁRIO DE ABERTURA: xxhoom.

A (EMPRESA) localizada (ENDEREçO), inscrita no CNPJ N" que têm como

representante legal (NOME), com CPF N"_. DECLARA QUE:

Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigâções objeto da licitação;

Poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

No prazo determinado no edital, após a assinatura do contrato, a adjudicatária terá cumprido os

requisitos, na conformidade das exigências de que trata o termo de referência, parte integralmente

deste ed ital;

Atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei;

Currrpre au esLabelecido na Lei rrs 9.E54, Je27liAli999, pui,iieaüa no DOii de 28/10/1999, e ao inciso

XXX|ll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos

deste edital;

Tem expressa integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

OBS.: Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente

item por declaração formalassinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da contratação.

REPRESENTANTE

CPF

EMPRESA

CNPJ

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Fifuêiirdof 293 -tehtrõ

CEP. 6l.801 -215 I Pacatuba{E - (85) 3345.1526
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figuei7edo,293 - Centro

CEP. 6 I .80 I -2 I 5 | Pacatuba.CE -, (85) 3345. I 526
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JUsrFrcATrvA DE TMpEDTMENTo DA pARTrcrençÃo oe consóncto

PROCESSO N.e: xxxxx/2024-PE.

MODALTDADE: pReCÃO rtrtRÔwrCO.

DATA DE ABERTURA: xxxx2024.

XORÁRIO DE ABERTURA: xxxhoom.

F
ú

{'
o
.b

J,.,

,y&v

Esta Municipalidade vem por meio desta, perante o procedimento administrativo em

epígrafe, apresentar adiante, as justificativas necessárias que levaram ao

impedimento da participação de empresas na forma de consórcio,

Primeiramente a Lei de Licitaçôes, mais precisamente no caput do seu Art. 33,

sustenta a d iscricionariedade da Administração Pública promover ou não, a

participação de empresas em regime de consórcio. Portento, resta sacramentado o

poder da administração de tal vedação sem ferimento à legislação vigente.

Além do mais, a Admínistração Pública não teria vantagem na contratação de

empresas em regime de consórcio em razão das mesmas passar a ter responsabilidade

solidária no tocante às obrigações trabalhista e previdenciária, proporcionando riscos

à contratação pretendida, isto porque, pode ocorrer de uma das integrantes, por

exemplo, ter seus bens bloqueados pela justiça, em prevenção de pagamento de

dívidas, gerando graves repercussões para o cumprimento do pacto celebrado.

lndo mais além, a contratação também seria prejudicada, quando uma empresa

depender da outra para a execução do contrato e essa não ser assistida, fato que

ind iscutivelmente acerretaria atrasos na sua execução ou até mesmo a não execução

co nt rat ua l.

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração Pública, prezando

pela eficácia dos seus procedimentos ed ministrativos, resolve impedir a participação,

nesta licitação, de empresas em regime de consóreio.

Xxxxxxxxx/CE, xxx de xxxx de 2024.

PRf,Ff, ITTIRA MT]NICIPAL Df, PACATUBA

CEP.6l.80l-215 lPacatuba{'E - (85) 3345.1526
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ANEXO VI

l

MODELO DE PROCURAçAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josuó Mateus Figueiredo, 293 - Centro

CEP. 6l .,101-: l5 I Pacatuba{E - (85) 3345.1516
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MoDELo oe pnocunlçÃo

dt Jd'
OUTORGANTÊ: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREço) neste ato representad a por

seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <NOME>, qualificação (nacionalidade,

estado civil, profissão, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O outorgante conÍere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para

representá-lo junto ao Município de Pacatuba, relativo ao pregão promovido através

do Edital n'_ podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o

procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e

documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também

formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certamê em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do

artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas

pelo outorgado.

(Local), _ de _ 2024.

OBS: Deverá ser autenticada em tabelião de notas.
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PREFEITIIRA MUNICIPÁL DE PACATUBA
Rua ,losué lVlateus Fisueiirdo.293 -,Centro,

CEP. ()1.8(rl-ll5 | Pacatubat'F - (85) 3:"15.1516

j

li

OUTORGANTE

I

t
I



uma cdàdêcê.lr6.ada

& \/í
m5rffi

Pacatuba cN
Consttui,tdo ufi't Novo fe n1p o

C)
À

0

{

Õ2

d

n
t-
-rl L-"-'

ANEXO VII

i
t"
i

i

t

i

MINUTA DO CONTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueiredo, 293 - Centro

CEP.6l.80l-215 |Pacatuba{E - (85) 3345.152ó



u ma .idâde cêrlilicàda

Pacatuba
Construindo um Novo Tempo

u..
'à.o,MINUTA DO CONTRATO

dt^J o
TERMO DT CONTRÂTO DE N9 XX/XXXX, QUE

FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE XXXXXX DE

PAcATUBA-cranÁEAEMPRESA
xxxxxxxxxxxxxx, PARA o FrM QUE A SEGUIR 5E

DECLARA:

o wutrttcÍpto DE PACATUBA-CEARÁ, com sede em xxxxxxx, ne xxx, , Pacatuba/cE, inscrito(a) no cNPJ

sob o Ne XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado oelo seu(ua) Ordenador(a) de Despesas,

XXXXXX XXXXXX XXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e XXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o ne XXXXXXXXXXX, sediado(a) XXXXXXXXXXX doravante designada CONÍRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, inscrito no CPF ns XXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no

Processo ne XXXXXXX e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Ns XXxxXXx,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EMPRESA

ESPECIATIZADA EM LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS COM MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

PARA ATENDER OS PACIENTES EM DOMICITIO ACOMPANHADOS PELA EQUIPE DE SERVIçO E

ATENDIMENTo DoMtctLtAR DA sEcRETARtA oe saÚuor Do MUNlclPlo DE PAcATUBA-CE,

conforme especificações contidas neste instrumento.

2.L. O p?zo de vigência deste Termo de Contrato é terá seu início na data de )u/xx/xxxx e

encerramento em xx/Xx/XXXX, podendo ser prorrogado, conforme lei 14.13312021', Art. 107.

2.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá

verificâr a regularidade fiscal do contratâdo, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis)e o Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), ejuntá-las ao respectivo processo.

Valor

Total
Unid Quant

valor
Unitário

I

Descrição dos ServiçosItem

1287f,
F
ú

a

IEIRÂ - OBJETO.
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS xxxx (xxxxxxxxx).

3.1.1. O valor é referente a contratação pelo período de vigência do contrato, sendo o serviço realizado

uma vez ao a no.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previde nciá rios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

m
4.1 As despesas decorrentes do ob.ieto deste Termo correrão à conta de recursos específicos,

consignados no Orçamento do Município, na seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas:

5.1 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e fatura

correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela SecretaÍia Contratante,

que atestará a entrega do obieto licitado.

5.2 - Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do

mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhâmento da documêntação tratada neste

subitem, observadas as disposições editalÍclas, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em

conformidade com projeto básico.

5.3 , Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e

a respectiva iiotá tiscal. Â Fatúaã e iir.rta Fi>cai tjeverãt., ser ,,:,rriiidas ertt rtottte da SECRETARIA DE

SAÚDE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais.

5.4. O pagamento fica condicionado, à satisfâção de todas as condições estabelecidas em contrato e

da comprovação de regularidade para com os encargos p revide nciá rios, trabalhistas e fiscais;

5.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

de rêgularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),

Fonte

c Novo fefip

J. cúusuLA I?tcErRA - PrÊço.

4. CúUSULA QUARTÀ - DOTAçÃO OBçÂMENTÁRIA.

I

5. - PAGÂMENTO.
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emitidas pela Receita Federal do Brasil na for
outubro de 2014;
b. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;

c. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;

d. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Dê.rêto-Lei no 5452. de 1s.lp maia (p 1943 " (NR), conforme Lei

t2.44O/2OLl de 07 de julho de 2011.

5.5. Constatando-se, a situação de irregularldade da contratada, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÍéditos.

5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

6.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratâda não regularize sua situação junto a regularidade

5.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse públlco de alta relevância, devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6.1Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

i
I
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6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação d tratada, o ços

contratados poderão sofrer reajuste após o interre8no de um ano, aplicando-se nal de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela últlma variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de CálCuio referente ao reajustamento de preços do valOr remanescente, sempre que este

oco rrer.

6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado pâra reâjLlste se!'á, ôh'igatoriarr,ente, o definitivo.

6.6. Caso o índice esta belectdo para reajusta mento venha a ser extinto ou de q ualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. o rea.iuste será realizado por apostilamento

I

l

I,t
I
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7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8.1. O prazo de execução da realização dos serviços desta licitação deverá ser de acordo com a

necessidade da Secretaria, após a autorização de ORDEM DE SERVIÇO;

ser dada somente por profissionais devidamente habilitados

i

I

t
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O§AVA - EilTTEGA'E RECEBIMEÍÚTO §O OBJETO.

8.2.Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento em Engenharia, deverão ser prestados

nas instalaçôes da contratante e no escritório da contratâda, ou em outÍo local, de acordo com a

necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições

imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação técnica
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8.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabi

pelos pre.luízos resultantes da incorreta execução do contrato.
--r-?t'çe

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei 74.f33/202L, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7e da lei L4J,33/2OZT, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

o bse rva d os.

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir

riscos na execução contratual.

9.7. O contratado será obrigado a reparar, corriglr, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

9.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo contratante.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE
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10.1.1. A Contratante se obriga a proporciona

cumprimento das obrigações decorrentes d

14.t33/2021.
i.0.1.2. Fiscalizar e verificar se os serviços estão atendendo satisfatoriamente a necessidade pública

para a qual foram requeridos.

10.1.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços prestados,

diligenciando nos casos Que exigem providências corretivas.

10.1.4. providenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

recibo.

As obrigações da CONTRATADA.

a) executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas no Projeto Básico, nos

anexos desse instrumento sempre de acordo com a unidade gestora do presente Contrato

b) responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encarBos sociais, tributos,

transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do ob.ieto do contrato.

c) rêsponsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da

inobserváncia da legislação em vigor;

d) atender aos encargos de lei;

e) assum ir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus representantes, na execução do Objeto do presênte contrato, isentando o CONTRATANTE de toda

e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer;

f) Mante!. curante toca a curaçãc dc contretc, em conrp:tibili'Jlcc ccnl as cbrigaçôes assumidas,

todas as condições de HABILITAçÃO e qualificação exigidas na licitação

g) A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força

maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no edital, proposta e no

contrato assinado com a CONTRATANTE.

h) será de responsa bilidade do contratado o pagamento de toda e qualquer situação decorrente da

execução do ob.ieto da licitação a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias

trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva execução'

i) A Licitante deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos competentes como

Tributos Municipais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, quaisquer outras despesas

necessárias para a execução do ob.ieto do presente contrato;

i) A Licitante é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando a execução do ob.ieto. Serão considerados injustificados os

atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação

a critério do coNTRATANTE.

k) A CONTRATADA deverá coiocar como responsavei técnrco pelo menos um Engenheiro Civil com

experiência comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados'

l) A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

| - Prestar os serviços de acordo com o editale seus anexos, projetos e as Normas da ABNT

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueiredq 293 - Centro
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ll - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e i6i nRlm
internacionais pertinentes ao objeto contratado;

lll - Responsabilizar-se pêla conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,

bem como de cada material, matéria-prima ou componênte individualmente considerado, mesmo que

não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

lV - Registrar o ContÍato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da

primeira fatura, perante o Município de Pacatuba, sob pena de retardar o processo de pagamento;

1i..1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

Anexo do Ed ital.

12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos 7/9 incisos

I a lX do art. 137 da Lei 14.733/2OZL.

12.2. A extinção do contrato poderá ser:

| - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução

de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

12.3. A extinção determinada por ato unilateralda Administração e a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no

respectivo processo.

12.4. A extinção determinada por ato unilateralda Administração poderá acarretar as consequências

indicadas no art. 139 da bi L4.I33/2OZL, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no

Termo de Referência, anexo ao Edital.

Lr;:, 
O *r." de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

q

t.
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12.5.1. Balanço dos eventos contratuais lá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.
(,

13.1. É vedado à cONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da lei ns L4.133/2O2L.

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei ne L4.L33/2o27, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.4.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei ns 14.133/2021.

14.5. Nas alteraÇões unilaterais a que se refere o inciso I do caout r.lo art. 1.24 da Lei ne 14.73312021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.5.1.. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne

14.133, de ZOZL.
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16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Oficial da União, conforme Lei 14.133/2021

17.1. É eleito o Foro Do Município de Pacatuba-ceará para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

77.1.2.Parc firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vaiassinado pelos contraentes.

Pacatuba-CE, XX de XXXXXXXX de 2024

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE

xxxxxxxxxxxxx
EMPRESA XXXXXXXXXXX

CONTRATADA

^1
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CONTRATANTE
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